
Folha: 1 A
ss

in
ad

o 
d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
: C

A
R

T
U

R
 C

O
M

E
R

C
IO

 L
T

D
A

 e
m

 1
3/

11
/2

02
3

 à
s 

16
:2

6
:5

0 
co

nf
or

m
e

 M
P

 n
o

- 
2

.2
00

-2
 d

e 
24

/0
8

/2
00

1.
 V

er
ifi

ca
do

r:
 F

E
A

F
.B

2
63

.4
5

D
4

.4
8E

0



Folha: 2



Folha: 3



Folha: 4



Folha: 5



Folha: 6



Folha: 7



Folha: 8



Folha: 9



 07/11/2023  0007234849 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 

 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº: 007234849  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 06/11/2023, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

 CARTUR   COMERCIO   LTDA,   residente   na   R   DUARTE   DA   COSTA,   SALA   1001   CONJ   D 
 PEDRO,   D   PEDRO   I,   CEP:   69040-670,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 10.201.713/0001-77. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 7 de novembro de 2023. 

      0007234849 
 PEDIDO N°:

Folha: 10



Folha: 11



1.

2.

Folha: 12







Folha: 15



Folha: 16



Folha: 17



Folha: 18



Detalhes do pedido

CPF Nome Valor Produto

20 701.744.542-28 BRUNO ROCHA DOS 
SANTOS

58.04.04833972-7 R$ 171,00 VALE
TRANSPORTE

1 955.515.492-91 ANDREIA SOUZA VIEIRA 58.04.06008890-9 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

2 238.452.442-91 ANTONIA PEREIRA 
CAMPOS

58.04.06111898-4 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

3 041.172.822-98 DALBERT LUIZ SANTOS 
MACHADO

58.04.06104701-7 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

4 966.028.562-00 LUCIANA TOLEDO 58.04.05103548-2 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

5 608.300.262-15 RAIMUNDA NONATA DA 
SILVA RODRIGUES

58.04.05473454-3 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

6 018.005.772-30 VANDERCLEIA LIMA DA 
SILVA

58.04.06037750-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

7 012.167.682-00 MAURICIO CELESTINO DE 
ARAUJO

58.04.05402482-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

8 786.039.942-34 EVERLANE OLIVEIRA 
GUEDES

58.04.06108633-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

9 343.739.692-72 MARIA GASPARINA 
FROTA DE MELO

58.04.06050104-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

10 027.435.592-25 MILENA SILVA VITAL 58.04.04864978-5 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

11 010.343.532-84 VALDINEIA SANTOS DA 
SILVA

58.04.06029852-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

12 000.001.882-12 GEBSON SANTINO DA 
SILVA

58.04.06084986-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

13 525.290.962-87 CRISTIANE BIANCA 
CAROLINE BATISTA DE 
SOUZA

58.04.06136450-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

14 939.315.902-59 LUCIANO DA SILVA 
BARBOSA

58.04.06123114-4 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

15 582.664.102-91 ELRINHA NEVES DA SILVA 58.04.06137986-9 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

16 815.195.082-04 KLEBER DIAS RIBEIRO 58.04.05434351-1 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

17 021.800.932-17 GABRIEL DA COSTA DE 
SOUZA

58.04.06139547-3 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

18 002.258.162-61 ELMA GOMES SANTAREM 58.04.06073353-7 R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

19 705.129.152-10 VICTOR GABRIEL DA 
SILVA MOTA

R$ 180,00 VALE
TRANSPORTE

4102357

Valor do Pedido (sem taxas e encargos) R$ 3.744,00

Valor de Taxa/Encargos R$ 0,00

Total de registros 21

Status do pedido Novo

Impresso em:
28/09/2023 18:20:20

1/2

Folha: 19



21 089.226.522-17 YASMIN CERDEIRA 
MORAES

58.04.06131512-7 R$ 153,00 VALE
TRANSPORTE

2/2

Folha: 20



Folha: 21



Folha: 22





Folha: 24



Folha: 25



Folha: 26



Folha: 27



Folha: 28



Detalhes do pedido

CPF Nome Valor Produto

1 701.862.342-10 ISLANE DOS SANTOS E 
SOUZA

58.04.04859613-4 R$ 162,00 VALE
TRANSPORTE

4232905

Valor do Pedido (sem taxas e encargos) R$ 162,00

Valor de Taxa/Encargos R$ 0,00

Total de registros 1

Status do pedido Novo

Impresso em:
11/10/2023 08:00:29

1/1
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Folha: 72



Folha: 73



Folha: 74



Folha: 75



Folha: 76



Folha: 77



Folha: 78



Folha: 79



Folha: 80



Folha: 81



Folha: 82



Folha: 83
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Folha: 86
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Folha: 106



Folha: 107



Folha: 108



Folha: 109



Folha: 110



858900000379  312601802317  107682180819  020171300011

858900000379  312601802317  107682180819  020171300011

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GFIP - SEFIP

GERADA EM

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

CARTUR COMERCIO LTDA

08-CÓD RECOLHIMENTO

02-DDD/TELEFONE

09-ID RECOLHIMENTO

(0092)32341604

018080-1

10-INSCRIÇÃO/TIPO ( 8 )

10.201.713/0001-77

03-FPAS 07-ALÍQUOTA FGTS04-SIMPLES 06-QTDE TRABALHADORES

515 82 33

11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

10/2023 07/11/2023

05-REMUNERAÇÃO

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL

46.640,81

3.731,26

14-ENCARGOS

0,00

15-TOTAL A RECOLHER

3.731,26

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2023**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

150

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM

GFIP - SEFIP

08-CÓD RECOLHIMENTO

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

CARTUR COMERCIO LTDA

03-FPAS

515

150

04-SIMPLES

2

09-ID RECOLHIMENTO

018080-1

05-REMUNERAÇÃO

46.640,81

10-INSCRIÇÃO/TIPO

10.201.713/0001-77

06-QTDE TRABALHADORES

33

11-COMPETÊNCIA

10/2023

02-DDD/TELEFONE

(0092)32341604

07-ALÍQUOTA FGTS

8

12-DATA DE VALIDADE

07/11/2023

15-TOTAL A RECOLHER

3.731,26

14-ENCARGOS

0,00

CONTRIB SOCIAL13-DEPÓSITO +

3.731,26

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2023**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

( 8 )

8.40

8.40

07/11/2023 - 14:59:02

07/11/2023 - 14:59:02
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Att4AZO]\lAS
GOVÊRNO DO ESTADO

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2023, nesta cidade de Manaus, na sede da Secretaria de Estado

de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, situada na Rua Bento Maciel, n". 02, Conjunto

Celetramazon, bairro Adrianópolis, inscrita no CNPJ sob o n" 04.312.4OL/O001-38, CEP: 69.057-350,

presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA,

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, neste ato representada por sua Secretária Titular, a Sra.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA, brasileira, casãda, Administradora, portadora do C.l ne

1993209-0, SSP/AM, inscrita no CPF ne 878.57 3.672-49, residente e domiciliada na rua 24 de maio,

n" 455, Bairro Centro, CEP: 69.010-080, Manaus/AM, doravante designada simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CARTUR COMERCIO LTDA, doravante designada

simplesmente CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, sediada nesta cidade, na Rua Duarte

da Costa, ne 590, sala 1001, Conj. Dom Pedro, bairro Dom Pedro l, CEP 69.040-670, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o np 7O.2OL.7131OO01,-77, neste ato representada

legalmente, pelo Senhor CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI, brasileiro, natural da Cidade de Recife/ PE,

casado, empresário, portador do RG sob o ne 0259155-3 SSP/AM, expedida em 28/03/2014 e do CPF

sob o ne 021.530.682-15, residente e domiciliado na Av. Coronel Teixeira, ne 2113, Apt. 904 - Maison

Bethoven, Bairro PONTA NEGRA - CEP 69.037-000, Manaus/AM, em consequência da Portaria de

Dispensa da Licltação N' 059/2023 - GS/SEJUSC, publicada no D.O.E., Edição ne 34.968, de

t9/O4/2O?3, p. LL/IZ, Poder Executivo - Seção ll, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo ns. OO25O7l2O23-97, doravante referido por PROCESSO, na presença das

testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS, celebrado, conforme minuta aprovada pela PGE no processo ne.481/97-PGE, que se

regerá pelas normas da Lei np. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela

Lei n" 8.883, de 08 de junho de 1994, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Por fo rça deste Contrato a CONTRATADA obriga-se a prestar ao

CONTRATANTE os serviço de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de todos os

materiais e equipamentos necessários para execução deste serviço, para atender às necessidades da

Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC e suas Unidades, conforme k

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bênto Maciel, 02,
Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus -Am - CEP 69057-300

lustiça, Direitos
iaHumanos e Cidad

^a

TERMO DE CONTRATO N" 006/2023 - SEJUSC

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS N' 006/2023-SEIUSC, celebrado

entre o ESTADO DO AMAZONAS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE

TUSTIç4, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA - SEJUSC e a empresa CARTUR

COMERCIO LTDA, na forma abaixo:

www.seiusc-am.oov.br
instagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm
Íacebook.com/SejuscAM

Secretaria de



Att4AZONAS

CúUSULA QUINTA: DA CONTRATACÃO DE MÃO DE OBRA: Havendo necessidade de contratação de
mão de obra pra a execução do objeto do presente contrato, a CoNTRATADA deverá efetuar

V
sua

captação por intermédio do Sistema Nacional de Emprego - SINE

wwwseiusc.am.oov.br
instagram: @SejuscAm
twittercom/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto CeletÍamazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania

^a

GOVERNO DO ESTÂDO

os termos do Projeto Básico, constante do PROCESSO, o qual se encontra rubricado pelas partes e
passa a integrar o presentê instrumento, como se nele estivesse transcrito.

CúUSuu SfeUloa: neetUf Oe fxfCuCÃO - Os serviços ora contratados serão executados de

forma indireta, obedecendo ao regime de empreitada por preço global, parâ atender as necessidades

desta SEJUSC e suas Unidades da Capital e do interior do estado.

penÁenafO ÚrutCO: O objeto deste Contrâto será recebido provisoriamente e definitivamente como

disposto no art.73, da Lei ns 8.666/93.

cúusuLn reRcrrRe: outRes ognteacôes oa coNtnltaoa - A CoNTRATADA é obrigada a

adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução dos tra balhos.

PAúGRAFO ÚrutCO: a CONTRATADA é obrigada a reparat corrigiL remover ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSUTA QUARTA: oUTRAS RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA: A CoNTRATADA é única,
íntegral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer
natureza, causados direta ou índiretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as
medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

PAúGRAFO PR|MEIRO: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações
concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária ou
previdenciária, que resultem ou vênham a resultar da execução deste contrato, bem como por todas
as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horário extraordinários (diurno ou
noturno), despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os
gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços.
PARÁGRAFo SEGUNDo: A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos decorrentes
das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CoNTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou restringir a
regula rização dos serviços.

PARÁGRAFO TERCETRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CoNTRATANTE no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à CoNTRATADA, do ato administrativo
que lhes fixar o valor, sob pena de multa.



GOVERNO OO ESTÂOO

GúUSULA SEXTA: PRAZO PRESTACÃO DOS SERVICOS : O prazo de vigência deste Contrato será de

90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, com eficácia a partir da publicação, conforme

esüpulado no Projeto Básico, podendo ser prorrogado em conformidade com o art.57, ll da Lei

8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE é obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os serviços

executados em desacordo com o contrato.

cúusulA sÉTtMA: Do PREco DOS SERVICOS: Pelos serviços ora contratados a contratada o valor

mensal de RS LL7.342,77 (cento e dezessete mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e sete

centavos), perfazendo o valor global de RS 352.028,29 (trezentos e cinquenta e dois mil e vinte e

oito reais e vinte e nove centavos).

CúU5ULA oITAvA: DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento a CONTRATADA será efetuado na

forma da Lei 8.666/93, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas pelo setor

competente da CONTRATANTE, faturas essas que serão processadas e pagas segundo a legislação

vigente, devendo nesta oportunidade ser comprovado o recolhimento dos encargos previdenciários

decorrentes desse contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos encargos

previdenciários, autoriza o Contratante, na ocasião do pagamento, a retenção das importâncias

devidas, como garantía, até a comprovação perante a fiscallzação, da quitação da dívida, na forma

do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n'. 8.212/9t.

cúusutA NoNA: GARANTTA Dos sERvlcos: A CoNTRATADA garante os serviços executados,

comprometendo-se a corrigir qualquer defeito que se verifique no prazo de até 12 meses a partir da

data da conclusão dos mesmos.

cúusuLA DÉcrMA: vA R: O valor global do presente contrato é de RS 352.028,29 (trezentos e

cinquenta e dois mil e vinte e oito reais e vinte e nove centavos)

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENAIIDADES: Em caso de inexec ução total ou parcial, execução

imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual a CONTRATADA, sem prejuízo das

respo nsa bilidades civil e criminal, ficará sujeito às sanções previstas no art.87 da Lei n'8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: AS penas acima referidas são impostas pela autoridade competente,

assegurado à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: PENAS: seTão a plicadas as seguintes penas:

| - Advertência;

ll - Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia de

atraso, se o objeto não for entre8ue na data prevista, sem justificaüvas aceitas pelo Estado;

lll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de inexecução

parcial da obrigação assumida;
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lV - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa da prestadora do
serviço em assinar o contrato;

Vl - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos.

cúUsUtA DÉCtMA sEGUNDA: RESctSÃo Do CONTRATo: o presente contrato poderá rescindido em
uma das hipóteses elencadas pelo art. 78, através de uma das formas prescritas pelo a rtigo 79, ambos
os artigos da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFo ÚIv|co - DA REscIsÃo ANTECIPADA: Os efeitos do objeto referenciado no presente
aditivo e a consequente contratação poderão ser rescindidos, unilateralmente pela Administração,
antes do término do seu prazo, tão logo seja concluído o processo de licitação aberto pela

CONTRATANTE (para o mesmo objeto) e a consequente contratação de empresa vencedora desse
certame, sem incidência de encargos, pagamento de multa ou indenização, devendo ser observado
o pagamento dos serviços executados, mediante Nota Fiscal/Fatura devidamente ,,atestada,, e o
cumprimento das demais obrigações exigíveis contratualmente.

crÁusutA DÉCIMA TERCEIRA: REcoNHEcIMENTo Dos DIREITOS DO CONTRATANTE: A rescisão
determinada pelo ato unilateral da CONTRATANTE acarrêta as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções pertinentes, reconhecendo a CoNTRATADA, desde.iá, os direitos de CoNTRATANTE de:

l. Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
2. Ocupação e utilização, se for o caso, do local, instalações, equipamentot material e pessoal
envolvidos na execução deste contrato;
3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o límite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE.

PAúGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das medidas previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula fica a critério
do CoNTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta.
PARÁGRAFo SEGUNDo: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de expressa
autorização da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC.

cúuSULA DÉCIMA OUARTA: CESSÃO O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, total ou parcial, a não ser com previa e expressa anuência do CoNTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO PRIMEI RO : O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidadeô, obrigações Ke direitos do cedente.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e do impedimento

para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos.

PAúGRAFO TERCEIRO: A decla ração de inidoneidade para licitar ou contratar perdurará enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a reabilitação, perante a

própria autoridade que a aplicou, após 02 (dois) anos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS: Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades a

CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo:

1. lnterpor recuÍsos para a autoridade imediatamente superioç no prazo de 05 (cinco) dias da

ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e multa;

2. lnterpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias de

publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedímento de contratar

ou rescindir administrativamente o contrato;

3. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sânção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 10 (dez) dias da publicação no Diário Oficial do

Estado;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: ALTERAçÃo DE coNTRATo: o presente contrato poderá ser al do,

através de aditamento, nos casos apontados pelo artigo 65 da Lei Ne.8666/93

www.seiusc am.qov.br
instagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm
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PAúGRAFO SEGUNDO: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente

fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que

impossibilitem o cumprimento do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas

com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na

legislação específica.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: A susPENsÃo TEMPoRÁRIA Do oIREITo DE PARTICIPAR DE

LICITACÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECIARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR: Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou

do impedimento para contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa que aplicou a

sanção; já a declaração de inidoneidade para licitar e contratar é aplicável à Administração Direta e

lndireta da Unlão, do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, ocorrendo quaisquer das hipóteses

previstas na lei n'8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo

de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de suspensão/ impedimento ou declaração de

inidoneidade, respectiva mente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções a que se refere esta cláusula serão obrigatoria mente publicadas

no Diário Oficial do Estado do Amazonas.
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PA RÁGRAFo PRIMEIRo : A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ora contratados, em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para os
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos
no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido
os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão desde que regulamente comprovados.

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais
ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAF O QUINTO : lncumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao CONTRATANTE os
eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos ou diminuição dos preços dos
serviços hora contratados, sob pena, de no caso de redução do valor dos serviços, ser obrigada a

indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades cabíveis.

cúUsULA DÉctMA otTAVA: coNTRoLE: A CoNTRATANTE providenciará nos prazos legais, remessa
de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE coNTAS Do AMAzoNAs. o CoNTRATANTE não
se responsabilizará por indenização de qua lq uer natureza em decorrência de atos ou fatos vinculâdos
à Fiscalização e ao Controle da Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CúUSULA DÉCIMA NoNA: DOCUMENTACÃO: A CONTRATADA e seus representantes legais
apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais

indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos órgãos fiscaís
previdenciários públicos, a que estiver vinculada.

CúUSULA vIGÉsIMA: DOTACÃO ORCAMENTÁR IA E EMPENHO: As despesas com execução do
presente contrato correrão, no presente exercício, à conta com a seguinte Dotação orçamentária:
unidade orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 14.422.3247.2262.0011; Fonte: 1.s01.156;
Natureza da Despesa: 33903702, tendo sido emitida pelo CoNTRATANTE, em 27 /04/2023 a Nota de
Empenho n" 2023NE0000310.

CúUSULA vIGÉ5 IMA PRIMEIRA: FORO: O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus/AM
com expressa renúncia da CONTRATADA a qual quer outro que tenha ou venha a teç',,por mais
privilegiado que seja
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De tudo para constar, foi lavrado o presente termo, em 03 (três) vias igual teor e forma, da presença

das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus,02 de maio de 2023.

JU P

Secretária de E eCi anta

Testemunhas:

NIME L' L' a,§ G-;"'e,';'s
cpF 524 g<r 5Í,r-t5
RG lé24n59-2'/
Ass A.,La,r-
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cúusulA vtcÉstMA SEGUNDA: puBLtcAcÃo: o CoNTRATANTE obriga-se a prover às suas

expensas, devendo nesta data providenciá-la, a publicação, em forma de extrato, do presente

contrato, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial do Estado, a contar do quinto dia

úül do mês subsequente ao da assinatura.

cúusuLA vtGÉStMA TERCETRA: cúusutA ESSENC|AL: constitui, também, cláusula essencial do

presente contrato, de observáncia obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante

o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da

prestação dos serviços, exceto nos casos previstos na Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFo ÚNICO: A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

cúusutA vtGÉstMA QUARTA: NoRMAS APttcÁvEts: o presente contrato rege-se por toda a

legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem ou

regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo,

especialmente a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação referente aos Planos Econômicos

do Governo Federal que atinjam as cláusulas econômicas deste contrato, declarando a contratada

conhecer todas essas normas, e concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades

e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente

instrumento.
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N
ovo Airão (a 115 quilômetros de Ma-

naus) é o sexto município do Amazonas 

a receber, do Governo do Amazonas, a 

ferramenta de informação turística Amazonas 

To Go. O lançamento foi realizado pela Empre-

sa Estadual de Turismo (Amazonastur), no dia 

05 de agosto, durante a entrega dos kits dos 

atletas da competição de triathlon Airão Man, 

realizada no dia 06 de agosto.

Por meio da Amazonastur, o Governo imple-

mentou no município a solução tecnológica, 

Amazonas To Go, que conecta os turistas às 

informações necessárias para sua estadia, pelo 

Whatsapp. O município é um dos grandes ex-

poentes do turismo do Amazonas. Em 2022, 

71,6 mil turistas conheceram as belezas de 

Novo Airão.  

O presidente da Amazonastur, Gustavo Sam-

paio, relembrou que o município foi citado, em 

julho, pela Revista Forbes, como o melhor lugar 

do mundo para o ecoturismo. A informação 

consta do Índice de Ecoturismo da revista nor-

te-americana, uma das mais conceituadas pu-

blicações de economia e negócios do mundo.

“Isso é resultado de muito trabalho, de pro-

moção, ordenamento, de formatação de pro-

duto e Novo Airão vem despontando, realmen-

te, como um município referência no turismo. 

Tanto é que tem sido reconhecido interna-

cionalmente pelo trabalho que o Governo do 

Estado tem feito aqui junto com a Prefeitura”, 

celebrou o presidente.

A lista da Forbes Advisor confere uma nota 

de 94,9 ao Complexo de Conservação da Ama-

zônia Central, muito à frente de países como 

México (86) e Austrália (84), respectivamente o 

segundo e o terceiro colocados na seleção. O 

Complexo de Conservação da Amazônia Cen-

tral é formado pelo Parque Nacional do Jaú 

(inscrito em 2000), as reservas Desenvolvimen-

to Sustentável Mamirauá e Amanã, e o Parque 

Nacional Anavilhanas (inscrito em 2003), todos 

no Amazonas. A iniciativa protege espécies 

ameaçadas, como o peixe-boi da Amazônia e 

o jacaré-açu. 

“O turismo é um segmento que consegue 

conciliar o desenvolvimento com a preserva-

ção, com a conservação, com a pauta susten-

tável, então o turismo é a nova economia, a 

gente tem que se adaptar e criar políticas pú-

blicas, criar promoção para isso que é o que o 

governador Wilson Lima tem feito, que é o que 

determina que a Amazonastur faça”, explicou o 

presidente.

“E a nossa missão é essa: conciliar desenvol-

vimento da cadeia produtiva do turismo com a 

pauta sustentável, com a pauta da conservação 

que o Amazonas, a Amazônia pede muito isso”, 

finalizou Sampaio.

Amazonas to go

A partir de agora, quem visitar o município 

famoso pelo Parque Nacional de Anavilhanas, 

um dos mais ricos patrimônios ecológicos do 

Brasil, poderá usar o Amazonas to go. Dispo-

nível 24h, todos os dias, pelo QR Code https://

qrfacil.me/Qqdds6kr ou, ainda, em cartazes es-

palhados nos principais atrativos turísticos do 

Amazonas.

Por meio do Amazonas to Go, o turista irá co-

nhecer a Natu, mascote do turismo amazonen-

se, que irá oferecer as opções para conhecer a 

cidade, opções de restaurantes, eventos, servi-

ços turísticos especializados, guias de turismo, 

serviços de transportes e também telefones 

úteis.

Taina Nascimento foi beneficiada com o curso 

de guia de turismo, oferecido pela Amazonastur, 

em parceria com o Centro de Educação Tecnoló-

gica do Amazonas (Cetam), e está credenciada 

dentro da plataforma do Amazonas to go.

“Estou muito feliz, porque vai divulgar mais 

o trabalho. O nosso trabalho como guia e tam-

bém os empreendimentos, todos os atrativos 

turísticos que nós temos aqui e é muito impor-

tante essa divulgação”, disse a guia.

Tácio Melo/Amazonastur

Em Novo Airão, Governo do Amazonas 
lança ferramenta de informação turística 
O lançamento do 
Amazonas To Go antecedeu 
o evento de turismo 
esportivo Airão Man 2023

Governo 

implementou 

no município 

a solução 

tecnológica, 

Amazonas To 

Go, que conecta 

os turistas às 

informações 

necessárias para 

sua estadia, pelo 

Whatsapp

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, sexta-feira, 11 de agosto de 20238

Objetivo: Participar da reunião técnica de apresentação do Projeto Interior 
Mais Seguro, no município de Presidente Figueiredo -AM.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145553#8#148450/>

Protocolo 145553
<#E.G.B#145552#8#148449>

PORTARIA Nº 105/2023-GSEJUSC
A Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, no 
uso das suas atribuições legais, em estrita obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, fixados no 
art. 37 da Constituição Federal, e considerando o disposto na Portaria nº 
100/2023 - GSEJUSC, em face da necessidade de identificar a situação de 
todos os Conselhos, Fundos e Comitês existentes no âmbito desta SEJUSC,
RESOLVE:
CONCEDER PRAZO até 06 de outubro de 2023 para que a Comissão 
apresente o relatório final acerca do estudo realizado, apresentando 
legislação pertinente, composição, situação atual e contábil de todos os 
Conselhos, Fundos e Comitês vinculados à SEJUSC, a fim de respaldar sua 
gestão e adotar as providências cabíveis, caso necessário.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, em Manaus, 10 de agosto de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145552#8#148449/>

Protocolo 145552
<#E.G.B#145554#8#148451>

EXTRATO Nº 073/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2023 - SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
e CARTUR COMÉRCIO LTDA ; Objeto: Prorrogação de vigência 
contratual, cuja prestação de serviço de limpeza, asseio e 
conservação predial, com fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos necessários para execução deste serviço, para 
atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania - SEJUSC, conforme Projeto Básico; Vigência: 
90 (noventa) dias, a contar do dia 31/07/2023; Data da Assinatura: 
28/07/2023; Valor global: R$ 352.028,29 (trezentos e cinquenta 
e dois mil, vinte oito reais e vinte e nove centavos); Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.422.3247.2262.0011; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Natureza 
da Despesa: 33903702; Nota de Empenho: 2023NE0000685; 
Processo Administrativo: 05976/2023-68-SEJUSC; Fundamento 
do ato: Decreto nº 40.674, de 14 de maio de 2019. 

Manaus, 09 de agosto de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145554#8#148451/>

Protocolo 145554
<#E.G.B#145556#8#148453>

EXTRATO Nº 075/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 019/2021; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e 
PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A.; 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 019/2021 
- SEJUSC, por mais 12 (doze) meses, a contar de 04/08/2023; Data 
da Assinatura: 04/08/2023; Valor global: R$ 24.837,12 (vinte e 
quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e doze centavos); Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.122.0001.2643.0001; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Natureza 
da Despesa: 33904002; Nota de Empenho: 2023NE0000707; 
Processo Administrativo: 05431/2023-51-SEJUSC; Fundamento 
do ato: art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Manaus, 09 de agosto de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145556#8#148453/>

Protocolo 145556

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#145600#8#148498>

EXTRATO Nº 107/2023- SEAS
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 007/2023-FEAS. 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, CNPJ nº 01.742.414/0001-59, 
através do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, CNPJ 
nº 01.079.142/0001-59, e a ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASAS DO 
MORRO DA LIBERDADE, CNPJ nº 22.813.232/0001-00, representada 
por sua representante legal, a Sra. LUCIA DOS REIS DA SILVA. Objeto: 
prorrogação da vigência por mais 4 (quatro) meses; Vigência: 13/08/2023 
a 13/12/2023; Processo Administrativo: 01.01.031101.004023
/2023-36-SIGED/SEAS; Fundamento do Ato: Art. 55, da Lei 13.019/2014.

Manaus, 10 de agosto de 2023.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#145600#8#148498/>

Protocolo 145600
<#E.G.B#145653#8#148552>

PORTARIA Nº 474/2023 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza 
o pagamento de Passagens e Diárias a seguir: Nome e Cargo: Inácio 
Guedes Borges/ Colaborador; Destino e Período: Brasilia/DF 11/09/2023 a 
13/09/2023; Objetivo: Participação no Encontro Nacional de Integração do 
Fundo Nacional de Assistência Social/FNAS e Fundos de Assistência Social/
FEAS, nos dias 12 e 13 de setembro de 2023, em Brasília.

Manaus, 11 de agosto de 2023

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#145653#8#148552/>

Protocolo 145653

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente -  SEMA

<#E.G.B#145687#8#148588>

RESENHA N. º 071/2023 - SECOMP/SEMA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais e, conforme o Decreto n. º 40.691, de 16 de maio de 
2019, AUTORIZA o deslocamento e o pagamento de diárias, conforme 
especificado: Nomes e Cargos: Igor Francisco Torres Araújo Gonçalves, 
Colaborador. SCDP: 532452. Yago Rocha Garcêz, Colaborador. SCDP: 
532446. Período: 24/08/2023 a 27/08/2023. Destino: Manaus/Porto Velho/
Canutama/Porto Velho/Manaus. Objetivo: Realizar acompanhamento 
ao Analista Ambiental do órgão fiscalizador (IPAAM), para cumprimento 
da meta 1.5 de Segurança de barragens do Programa de Consolidação 
do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO. A vistoria/
fiscalização ocorrerá na barragem cadastrada de número SNISB (Sistema 
de Segurança de Barragens) 2181 denominada de AGROPECUÁRIA 
PALMAS LTDA de Canutama-AM. Referência processos: 01.01.030
101.004761/2023-10-SIGED e 01.01.030101.004760/2023-76-SIGED. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, em Manaus, 11 de 
agosto de 2023.

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#145687#8#148588/>

Protocolo 145687
<#E.G.B#145688#8#148589>

RESENHA N. º 072/2023 - SECOMP/SEMA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais e, conforme o Decreto n. º 40.691, de 16 de maio de 2019, 
AUTORIZA o deslocamento e pagamento de diárias, conforme especificado: 
Nome e Cargo: Luzia Raquel Queiroz Rodrigues Said, Secretária 
Executiva de Gestão. SCDP: 532185. Período: 22/08/2023 a 28/08/2023. 
Destino: Manaus/Florianópolis/Manaus. Objetivo: Participar do Encontro da 
Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente - ABEMA, 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Governo do Estado entrega primeiro
trecho do Rapidão Rodoanel Metropolitano

O 
Governo do Amazonas entregou, em 

outubro, véspera do aniversário de 354 

anos da capital amazonense, o primei-

ro trecho da construção do Rapidão Rodoanel 

Metropolitano de Manaus, a maior obra de mo-

bilidade urbana integrada da cidade. Dividido 

em três etapas, o projeto totaliza 37,8 quilôme-

tros de vias rápidas e modernas, que vão ligan-

do as zonas, sul leste, norte e oeste da cidade.

Com 8,7 quilômetros, o primeiro trecho da 

obra do Rapidão Rodoanel entregue à popula-

ção inicia no viaduto Lydia da Eira Corrêa, na 

zona norte, e segue até o encontro das aveni-

das do Turismo e Santos Dumont, na zona oes-

te de Manaus. Em outras duas fases, o projeto 

parte da avenida dos Oitis, Distrito Industrial II 

(zona sul), passando pelos ramais do Brasileiri-

nho e Chico Mendes (zona leste) e pelas ave-

nidas Margarita e José Henriques (zona norte).

O Rapidão Rodoanel Metropolitano agora 

proporciona maior fluidez no tráfego de veícu-

los, em especial veículos pesados que deixam 

de circular nas principais vias da capital. Além 

disso, a intervenção está encurtando distâncias 

entre as zonas da cidade; redução do conges-

tionamento, e do tempo de transporte e eco-

nomia para os motoristas, contribuindo com o 

desenvolvimento socioeconômico da capital e 

da região metropolitana.

O Polo Industrial de Manaus também será 

beneficiado com a facilidade no trajeto dos ve-

ículos que saem do Distrito Industrial II com des-

tino ao Aeroporto Internacional Eduardo Gomes 

e às rodovias AM-010 e BR-174. O rodoanel fa-

cilitará, ainda, o escoamento da produção rural 

dos municípios de Rio Preto da Eva, Itacoatiara, 

Silves e Itapiranga até o porto da capital.

“Eu enxergo como um presente para a popu-

lação e um presente de uma pessoa visionária. 

Manaus é uma metrópole muito grande e an-

tes estávamos amarrados aqui apenas a uma 

pequena faixa da via. Agora temos uma verda-

deira avenida, que suporta um grande tráfego 

de veículos e que permite a gente se locomo-

ver para qualquer parte da cidade com mais ra-

pidez”, comentou o morador do bairro Colônia 

Santo Antônio, Arleilson Barroso.

Rapidão Rodonel: Trecho 1

A primeira etapa iniciou com a duplicação da 

estrada do Tarumã (8,7 km) e a construção do 

viaduto Lydia da Eira Corrêa, maior da região 

Norte, com 230 mil m², situado na avenida Tor-

quato Tapajós. Antes chamado Anel Sul, o Rapi-

dão conta com investimento de R$ 210 milhões 

e gerou 3 mil empregos diretos e indiretos.

Do valor total deste primeiro trecho, R$ 144,8 

milhões são recursos do Estado, empregados 

por meio da Secretaria de Estado de Infraestru-

tura (Seinfra), e R$ 65,1 milhões são recursos do 

Ministério das Cidades. Além da obra, R$ 19,4 

milhões foram destinados para a desapropria-

ção de 213 imóveis ao longo do trecho.

Os serviços contemplaram a duplicação da 

Estrada do Tarumã, que passa a ter 30 metros, 

sendo duas pistas com 10,5 metros e três faixas 

cada (somando 21 metros), mais quatro metros 

de canteiro central e cinco metros de passeio 

lateral, sendo 2,5 metros cada lado.

A obra também contou com a construção de 

sete retornos ao longo da via; terraplanagem; 

drenagem superficial e profunda; pavimenta-

ção; sinalização horizontal e vertical; faixas de 

pedestres; piso tátil; linhas de estímulo a redu-

ção de velocidade; instalação de 14,6 quilôme-

tros de dispositivo de proteção (defensas) e 2,4 

quilômetros de guarda-corpos.

Rapidão Rodonel: Trechos 2 e 3

A segunda etapa inicia na avenida Oitis, no 

Distrito Industrial II, e vai até à avenida Marga-

rita (onde fica o Museu da Amazônia, Musa). 

Com previsão de entrega para 2025 e 46% de 

avanço, o corredor viário terá extensão total de 

18,3 quilômetros, contemplando duas pistas 

com três faixas de 3,60 metros cada e passeios 

laterais.

Ao longo do trecho também estão sendo 

implantadas 12 baias para paradas de ônibus; 

dez galerias subterrâneas e três passagens de 

fauna aéreas; quatro pontes; e uma ciclovia 

com 5,6 quilômetros de extensão com fluxo 

em mão dupla, margeando a Reserva Florestal 

Adolpho Ducke.

A obra neste trecho foi iniciada em 2019, 

durante o primeiro mandato do governador 

Wilson Lima, e já está com 5,7 quilômetros pa-

vimentados. A meta é concluir outros dois qui-

lômetros até dezembro deste ano.

Já a terceira etapa, com 10,8 quilômetros de 

extensão, contemplará a modernização das 

avenidas José Henriques e Margarita e a interli-

gação das etapas um e dois. Essa parte do pro-

jeto está em fase de elaboração.

Presente para a cidade, a 
primeira etapa da obra possui 
quase nove quilômetros 
entre o viaduto Lydia Corrêa 
e o encontro das avenidas do 
Turismo e Santos Dumont

Mauro Neto/ Alex Pazuello/Secom

O Rapidão agora proporciona maior fluidez no tráfego de veículos, em especial veículos pesados 

que deixam de circular nas principais vias da capital

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#155996#33#159213>

EXTRATO Nº 128/2023-SEJUSC
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 006/2023-SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e 
a empresa CARTUR COMÉRCIO LTDA; Objeto: Prorrogação de vigência 
contratual pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar do dia 29/10/2023 
e reequilíbrio financeiro diante do aumento no vale transporte, cuja 
prestação de serviço se refere a limpeza, asseio e conservação predial, 
com fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para 
a execução deste serviço, para atender às necessidades da SEJUSC 
e suas unidades, na forma do Projeto Básico; Data da Assinatura: 
27.10.2023; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.422.3247.2262.0011; Fonte: 2.500.121; Natureza da 
Despesa: 33903702; Nota de Empenho: 2023NE0000969; Processo 
Administrativo: 12042/2023-82 - SEJUSC; Fundamento do ato: Lei n.º 
8.666/93; Manaus, 08 de novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#155996#33#159213/>

Protocolo 155996
<#E.G.B#156003#33#159220>

EXTRATO Nº 129/2023-SEJUSC
Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº. 002/2021-SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC 
e AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM; Objeto: Prorrogação de prazo de 
vigência do contrato supracitado, cujo o objeto é a execução do Projeto 
Amazonas Mais Inclusão, por mais 03 (três) meses, a contar de 01/11/2023, 
conforme o Plano de Trabalho integrante do processo. Valor Global: R$ 
3.666.654,44 (três milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). Vigência: 03 
(três) meses, a contar de 01/11/2023. Data da Assinatura: 01/11/2023. 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de 
Trabalho: 14.242.3247.2607.0001; Fonte: 1.501.160.0000.0000; Natureza 
da Despesa: 33504199; Nota de Empenho: 2023NE0000975; Processo 
Administrativo: 014137/2023-30-SEJUSC; Fundamento do ato: art. 65, II, 
da Lei nº 8.666/93. 

Manaus, 08 de novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#156003#33#159220/>

Protocolo 156003

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#156088#33#159314>

PORTARIA Nº 585/2023 - GSEAS
DESTACA e dá outras providencias
A Secretária de Estado da Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º parágrafo 1º do Decreto nº 24.634 
de 16.11.2004.
CONSIDERANDO a necessidade de atender saldo do contrato nº 
01/2023-SEAS.
R E S O L V E:
CONCEDER Destaque de crédito orçamentário no valor de R$ 699.550,00 
(seiscentos e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta reais) para 
execução da prestação de serviços de locação de embarcações para 
a execução de projetos e ações como a Operação emergências e ainda, 
orientações técnicas aos Municípios do Estado do Amazonas, sob Gestão 
da SEAS..
UO: 031701 Programa de Trabalho: 08244323520700001 - Aprimoramento 
e Fortalecimento da Gestão do SUAS
Fonte de Recurso: 1.660.242.0.0000.0000
2023NC0000009

CÓDIGO NATUREZA DA DESPESA Total (R$)
ESPECIFICAÇÃO

339033 Passagens e Despesas com Locomoção       699.550,00
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Manaus, 08 de novembro de 2023.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#156088#33#159314/>

Protocolo 156088

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
-  SEMA

<#E.G.B#156054#33#159271>

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBICO N.° 003/2023
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n.o 4.163, de 09 de março de 2015 e pelas leis 
delegadas n.o 122, de 15 de outubro de 2019 e, 123, de 31 de outubro 
de 2019, pelo decreto Governamental de 1º de janeiro de 2019, com 
reestruturação organizacional estabelecida pelo Decreto n.o 36.219, de 9 
de setembro de 2015.
CONSIDERANDO a publicação do Edital de Chamamento Público n.° 
003/2023, que tem por objetivo reconhecer agentes executores de serviços 
ambientais no âmbito do Sistema de Gestão de Serviços Ambientais do 
Amazonas, nos termos do inciso XXVIII, do artigo 2º da Lei Estadual n.° 
4.266/2015;
CONSIDERANDO o Parágrafo Único do art. 21 do Decreto Estadual n.° 
44.968, 09 de dezembro de 2021, que prevê o reconhecimento de potenciais 
agentes executores se dará por meio de chamamento público simplificado;
CONSIDERANDO a Portaria SEMA Nº 070/2023, que institui Comissão de 
Seleção Especial para efetuar o recebimento e a análise dos documentos 
de habilitação constantes do Edital de Chamamento Público N.° 003/2023;
CONSIDERANDO por fim documentos constante dos autos do Processo 
Administrativo N.º 01.01.030101.004086/2023-20.
RESOLVE
Art. 1º TORNAR público o Resultado das propostas apresentadas por 
pessoas jurídicas, públicas ou privadas, que terão por objetivo reconhecer 
potenciais agentes executores por meio de cadastro prévio, que poderão 
ser, posteriormente, habilitados para executarem projetos relacionados ao 
Sistema de Gestão dos Serviços Ambientais, conforme quadro em anexo.
Art. 2º O referido cadastro de potenciais agentes executores terá validade 
por 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resultado, conforme 
item 6. do Edital de Chamamento Público n.° 003/2023.
Art. 3º As entidades interessadas, poderão interpor recurso administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação desta decisão, 
conforme previsto no Item 7. Do Edital de Chamamento Público n.° 003/2023.
Art. 4º As entidades que tiverem sua habilitação indeferida poderão optar, no 
mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela suplementação dos documentos 
que, porventura, não tenham sido encaminhados e/ou não tenham sido 
aprovados no âmbito do reconhecimento, devendo estes serem tratados 
como se recursos fossem, inclusive no que se refere ao título do e-mail 
encaminhado.
Art. 5º Os recursos deverão ser apresentados, via correio eletrônico pelo 
e-mail: protocolo@sema.am.gov.br indicando no assunto do e-mail “Recurso 
Edital de Chamamento Público N.o 003/2023”.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da SEMA, em Manaus, 8 de novembro de 2023.

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#156054#33#159271/>

n. Instituição Reconhecimento Observação 
1 ASSOCIAÇÃO MATA 

VIVA - AMAV 
Indeferido Não apresentou os 

documentos 
constantes das 
alíneas “e”, “f”, “g”, 
“i” e “m” do item 4. 

2 POLIGONAL SERVIÇOS 
TECNICOS LTDA 

Indeferido Não apresentou os 
documentos 
constantes das 
alíneas 
“requerimento de 
credenciamento”, 
“f” e “m” do item 4. 

3 BIOFÍLICA AMBIPAR 
ENVIRONMENTAL 
INVESTMENTS S.A 

Indeferido Não apresentou os 
documentos 
constantes das 
alíneas “a”, “f” e “j” 
do item 4. 

4 IN CITÉ CONSULTORIA 
& ASSESSORIA
AMBIENTAL LTDA

Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas “a”, “c”, “f”,
“h”, “j” e “m” do 
item 4.

5 RADICLE BRAZIL LTDA Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas “a” e “f” do 
item 4.

6 BMTCA ATIVOS
AMBIENTAIS S/A

Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 
alínea “f” do item
4.

7 INSTITUTO 
ACARIQUARA, 
ORGANIZAÇÃO DE
SERVIÇOS
SOCIOAMBIENTAIS
SUSTENTÁVEIS

Deferido

8 LF AMBIENTAL LTDA Deferido
9 MAUCCO SERVICOS DE

ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA

Deferido

10 INSTITUTO DE
INTELIGÊNCIA
SOCIOAMBIENTAL
ESTRATÉGICA DA
AMAZÔNIA - INSTITUTO 
PIATAM

Deferido

11 BIO ASSETS 
AMBIENTAIS LTDA

Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 
alínea “f” do item
4.

12 TERRA VISTA GESTORA
DE RECURSOS LTDA

Deferido

13 BIOSPHERE PROJETOS
AMBIENTAIS S.A

Deferido

14 ECOSECURITIES DO 
BRASIL LTDA

Deferido

15 D. DIAMOND LTDA Deferido
16 CONSELHO DE

DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
SUSTENTAVEL E
ESTRATEGICO DE
MANAUS - CODESE

Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas s “e”, “f”, 
“g” e “h” do item 4.

17 ECCON SOLUÇOES
AMBIENTAIS

Deferido

18 GEONOMA FLORESTAL
- CONSULTORIA
AMBIENTAL

Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas
“Requerimento de 
Credenciamento” e 
“f” do item 4.

19 REDDA+ PROJETOS
AMBIENTAIS

Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 
alínea “a” do item
4.

20 BANCO VERDE 
CRÉDITO DE CARBONO 
LTDA

Deferido

21 WAY CARBON Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 006/2023 - SEJUSC

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO N' 006/2023 - SEJUSC,

celebrado entre o ESTADO DO

AMAZONAS, por intermédio da

SECRETAR|A DE ESTADO DE JUSTTçA,

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -
SEJUSC e a empresa CARTUR COMÉRC|O

LTDA, na forma abaixo:

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2023, nesta cidade de Manaus, na sede

da SEJUSC, presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARTA DE

ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na Rua Bento
Maciel, n." 02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP:69.057-350, em Manaus,

criada pela Lei n.e 4.163 de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do
Amazonas do dia 09 de março de 2015, neste ato representada por sua Secretária Titular
a Srâ. JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA, brasileira, casada, Administradora,
portadora do C.l ns 1993209-0, SSP/AM, inscrita no CPF ne 878.573.672-49, residente e

domiciliada na Rua 24 de maio, n" 455, Bairro Centro, CEP:69.010-080, Manaus/AM
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa

CARTUR COMÉRCIO LTDA, doravante designada simplesmente CONTRATADA, pessoa

jurídica de direito privado, sediada nesta cidade, na Rua Duarte da Costa, ns 590, sala

1001, Conj. Dom Pedro, bairro Dom Pedro l, CEP 69.040-670, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o ns LO.2O7.713/OOO1-77, neste ato representada

legalmente, pelo Senhor CARLOS AUGUSTO CAVAI-CANTI, brasileiro, natural da Cidade

de Recife/ PE, casado, empresário, portador do RG sob o ns 0259155-3 SSP/AM,

expedida em 28/0312074 e do CPF sob o ne 021.530.682-15, residente e domiciliado na

Av Dom Pedro l, ne 590, Lj. 03, Bairro Dom Pedro I - CEP 69.040-040, Manaus/AM, em

consequência da Portaria de Dispensa da Licitação N" 059/2023 - GS/SEJUSC, publicada

no D.O.E., Edição no 34.958, de 19/04/2023, p. LUI2, Poder Executivo - Seção ll, tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo no l2042l20z -82 - SEJUSC,

sejusc.am.qov.br

-{

tüt
tsÍJ'

7*
instagram: @SejuscAm
twittêrcom/SejuscAm
fâcebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secr ar a de
Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania

^a

GOVERNO DO ESTAOO

)

K



AMAZONAS
GOVERNO DO ESIÂDO

doravante referido por PROCESSO, com base no despacho autorizativo exarado pela

Senhora Secretária, na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o
Presente Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.e OO5/2023-SEJUSC, de acordo com a

Minuta aprovada pela PGE no Processo n.a 3249 /2OO5-pG E, que se regerá pelas normas
da Lei ns. 8.666/93 e alterada pela Lei ne. 8.883194 e pelas Cláusulas e condições
segu intes:

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR: o valor mensal corresponde a RS It7.i77,26 (cento
e dezessete mil, setecentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos), totalizando o

montânte de RS 353.331,79 (trezentos e cinquenta e três mil, trezentos e trinta e um
reais e setenta e nove centavos).

cúusutA TERcEtRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA E EMeENHo: As despesas com a

execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da Unidade

Orçamentária: 21.101; Programa de Trabalho: 74.422.3247.2762.0011; Fonte de

Recurso: 2.500.L21; Natureza de Despesa: 339O3702; tendo sido emitida pela

CONTRATANTE em 27 /7O/2O23 a Nota de Empenho no 2023NE0000969.

CúUSULA QUARTA - DA RESCISÃO ANTECTpADA: Os efeitos do objeto referenciado no

presente aditivo e a consequente contratação poderão ser rescindidos, unilateralmente
pela Administração, antes do término do seu prazo, tão logo seja concluído o processo

de licitação aberto pela CONTRATANTE (para o mesmo objeto) e a conse q uente
contratação de empresa vencedora desse certame, sem incidência e enca rgos,

www.seiusc.am.qov.br
instagram: @SejuscAm
twittercom/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunlo Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secr ria de
lusti Direitos
Humanos e Cidadania

CúUSULA PRIME|RA - DO OBJETO: A avença tem por objeto a celebração do segundo
termo aditivo de prorrogação de vigência contratual pelo prazo de 90 (noventa) dias, a
contar do dia 29/70/2023 e reequilíbrio financeiro diante do aumento no vale
transporte, cuja prestação de serviço se refere a limpeza, asseio e conservação predial,

com fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para execução

deste serviço, para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania - SEJUSC e suas Unidades, na forma do projeto Básico integrante
do PROCESSO.

)
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Manaus, 27 de outubro de 2023.

JUSSARA PEDROSA ELESTINO DA COSTA

Secretária de Estado de Justi ireitos anos e Ci ra
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instagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
lustiça, Direitos
Humanos e Cldadania
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u
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pagamento de multa ou indenização, devendo ser observado o pagamento dos serviços

executados, mediante Nota Fiscal/Fatura devidamente "atestada" e o cumprimento das
demais obrigações exigíveis contratualmente.

CúUSULA QUARTA - DA RATtFtcAçÃO: Ficam integralmente ratificadas as demais
cláusulas do Contrato original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as

disposições deste Termo.

CúUSUIA QUTNTA - DA PUBUCAçÃO: O presente Termo Aditivo será publicado no
Diário Oficial do Estado, em forma de extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, sendo o contratante
responsável pelas respectivas despesas.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Testemunhas:

NOME Éa,a".ra oe âLau7a Çou6 go".,
CPt 143.6çQ.ast'tz
ASS Fbu,,j',



estado do amazonas Número 34.975 | Ano CXXX
www.imprensaoficial.am.gov.br

terça-feira

02
mai/2023

O
s primeiros meses de 2023 foram mar-

cados pela convocação de 362 aprova-

dos em concursos públicos. Os novos 

servidores do estado vão reforçar áreas priori-

tárias como educação, setor primário e segu-

rança pública. 

Na Secretaria de Estado de Educação e Des-

porto, foram convocados, ao todo, 299 servido-

res para os cargos de professor, fonoaudiólogo, 

engenheiro civil, psicólogo, nutricionista, as-

sistente social e merendeiro. Desses, 132 para 

atender as demandas na capital e 167 para o 

interior do Amazonas. 

Para compor o quadro de servidores, 21 

aprovados no concurso da Agência de Fo-

mento do Estado do Amazonas (Afeam) foram 

nomeados para as vagas nas áreas de Adminis-

tração, Economia, Comunicação e Marketing, 

Agronomia, Contadoria, Desenvolvimento de 

Sistemas, Jurídico e Infraestrutura de T.I. 

A Laura Lis foi uma das aprovadas no con-

curso da Afeam. Ela comemorou esse impor-

tante passo na trajetória profissional. “Foi uma 

trajetória bastante difícil, de abdicações. É uma 

satisfação imensa fazer parte dessa instituição 

e poder contribuir com as pessoas, com a so-

ciedade amazonense”, 

disse a aprovada.

Já para o Departa-

mento Estadual de 

Trânsito do Amazonas 

(Detran-AM), foram 

convocados 15 servido-

res, que irão preencher 

as vagas de nível médio 

de técnico de adminis-

trativo (PCD), técnico de 

informática (PCD), téc-

nico de administrativo 

e técnico e informática. 

Para as vagas de nível 

superior de analista de 

sistema da informação, arquivista, médico e 

administrador, 5 servidores foram convocados 

e irão reforçar os trabalhos da instituição.

E a Empresa de Processamento de Dados 

Amazonas (Prodam) convocou 27 candidatos 

aprovados para as funções de analista de de-

senvolvimento de sistemas, negócios e supor-

te; todos com carga horária de 220 horas.

Convocados irão integrar 
o quadro de servidores da 
Secretaria de Estado de 
Educação, Afeam e Detran-AM

Nos primeiros meses do novo governo, 362 
aprovados em concursos públicos foram chamados

Secom/Divulgação

Os novos servidores vão fortalecer áreas 

prioritárias do Governo do Estado

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, terça-feira, 02 de maio de 20236

Secretaria de Estado das Cidades e 
Territórios -  SECT

<#E.G.B#132233#6#134853>

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2022 - SECT. 
Data da Assinatura: 26/04/2023. Partes: O Estado do Amazonas, 
por meio da Secretaria de Estado das Cidades e Territórios - SECT e a 
empresa CLARO S.A, CNPJ: 40.432.544/0001-47. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses a contar de 
03/05/2023, conforme Projeto Básico e Proposta. Valor Global: R$ 
37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais). Dotação 
Orçamentária: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
à conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária 19101. Programa de 
Trabalho: 21.122.0001.2087.0001. Natureza da Despesa: 33903992. Fonte: 
1.500.1210, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 2023NE0000146, em 
18/04/2023. Vigência: 03/05/2023 a 02/05/2024. Processo Administrativo: 
01.01.019101.000316/2023-49 - SECT. FUNDAMENTO: Art. 57, II c/c §2º e 
Art. 65 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. Parecer 284/2023- ASJUR.

Manaus/AM, 26 de abril de 2023.

JOÃO COELHO BRAGA
Secretário de Estado das Cidades e Territórios

<#E.G.B#132233#6#134853/>

Protocolo 132233

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#132275#6#134895>

EXTRATO Nº 036/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 006/2023 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e CARTUR COMERCIO LTDA; 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de todos os 
materiais e equipamentos necessários para execução deste serviço, para 
atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania - SEJUSC , conforme Projeto Básico; Vigência: 
90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura; Data da Assinatura: 
02/05/2023; Valor global: R$ 352.028,29 (trezentos e cinquenta e dois 
mil e vinte e oito reais e vinte e nove centavos); Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 14.422.3247.2262.0011; 
Fonte: 1.501.156; Natureza da Despesa: 33903702; Nota de Empenho: 
2023NE0000310; Processo Administrativo: 1144/2023-72-SEJUSC; 
Fundamento do ato: Decreto nº 40.674, de 14 de maio de 2019. 

Manaus, 20 de abril de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132275#6#134895/>

Protocolo 132275
<#E.G.B#132255#6#134877>

PORTARIA Nº 062/2023 - GSEJUSC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA - SEJUSC, no exercício de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a Portaria nº 158/2022 - GSEJUSC, que nomeou 
os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Colaboração n° 02/2022 - SEJUSC; CONSIDERANDO o teor do Memorando 
n° 026/2023 - SEDCA/SEJUSC, que solicita a alteração na Portaria para 
substituição de servidor; RESOLVE: I - SUBSTITUIR, o Sr. WITNEY DA 
SILVA DE ARAÚJO, pela servidora JORGINA ALVES TAVARES DE MELO, 
matrícula n° 153.633-8C, CPF nº 215.604.982-34, que passa a integrar a 
Comissão; II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Gabinete da Secretária de Estado 
de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, em Manaus, 28 de 
abril de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132255#6#134877/>

Protocolo 132255
<#E.G.B#132271#6#134891>

PORTARIA Nº 064/2023 - GS/SEJUSC
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2023, aprovado 
na Lei Orçamentária nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022 e em seus créditos 
adicionais.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA,no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Art. 46 da Lei nº 6.019 de 02 de agosto de 2022.
CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2023, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$508.382,27 
(QUINHENTOS E OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
VINTE E SETE CENTAVOS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data do lançamento no mês de abril de 2023.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, em Manaus, 02 de Maio de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132271#6#134891/>

<#E.G.B#132271#6#134891>
<#E.G.B#132271#6#134891/><#E.G.B#132327#6#134947>

PORTARIA Nº 065/2023 - GS/SEJUSC
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2023, aprovado 
na Lei Orçamentária nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022 e em seus créditos 
adicionais.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA,no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Art. 46 da Lei nº 6.019 de 02 de agosto de 2022.
CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2023, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$28.080,00 (VINTE E 
OITO MIL E OITENTA REAIS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data do lançamento no mês de abril de 2023.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, em Manaus, 02 de Maio de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132327#6#134947/>

Protocolo 132271

ANEXO I

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

TIPO
AÇÃO

GRP.
DSP.

FONTE

DETALHAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

ND REG VALOR(R$) ND REG VALOR(R$)

14.422.3247.1223 P 4 1.700.280 4490 0011 500.000,00 4490 0001 500.000,00

Construção e Reforma das
Unidades de Atendimento

14.422.3247.2262 A 3 1.501.160 3390 0011 2.602,58 3390 0001 2.602,58

Gestão e
Operacionalização das
Unidades de Pronto
Atendimento ao Cidadão

A 3 1.501.160 3390 0011 5.779,69 3390 0001 5.779,69

508.382,27508.382,27TOTAL  (R$)

Protocolo 132327

ANEXO I

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21704 FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

TIPO
AÇÃO

GRP.
DSP.

FONTE

DETALHAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

ND REG VALOR(R$) ND REG VALOR(R$)

14.243.3247.2658 A 3 1.501.160 3390 0011 28.080,00 3390 0001 28.080,00

Gestão e
Operacionalização dos
Serviços de Atendimento à
Criança, Adolescentes e
Jovem

28.080,0028.080,00TOTAL  (R$)

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

hiago.horan
Realce
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa CARTUR COMÉRCIO LTDA, empresa localizada na Rua Duarte da 

Costa,  n°  590, sala 1001,  Bairro Dom Pedro 1,  CEP  690.040-670, CNPJ  de nº 10.201.713/0001-77, forneceu 

à SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, o material descrito 

abaixo, cumprindo todas as exigências contratuais quanto ao prazo de entrega, qualidade e quantidade 

necessária ao atendimento das necessidades, não tendo até a presente data, qualquer fato que desabone a 

conduta da referida empresa. 

Descrição dos Produtos 
Unidade 

Medida 
Quant. Nota de Empenho 

Período 
(Meses) 

119405 - (ID-119405) SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de 

empresa para a prestação de serviços de limpeza e 

conservação de ESQUADRIAS - Face interna, 

conforme Projeto Básico. 

M² 439,06 

2023NE0000310 

2023NE0000685 

2023NE0000969 

 

3 meses 

119396 - (ID-119396) SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de 

empresa para a prestação de serviços de limpeza e 

conservação de ÁREAS EXTERNAS - Pisos 

pavimentados adjacentes e/ou contíguos às 

edificações, conforme Projeto Básico. 

M² 464,16 

      2023NE0000310 

2023NE0000685 

2023NE0000969 

 

3 meses 

119389 - (ID-119389) SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de 

empresa para a prestação de serviços de limpeza e 

conservação de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, 

conforme Projeto Básico. 

M² 21.273,34 

2023NE0000310 

2023NE0000685 

2023NE0000969 

 

3 meses 

 

Manaus, 27 de março de 2025. 

(Assinado Digitalmente) 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC 

Folha: 26
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/65F9.EAB5.3FAF.D85D/AB3BAD9
Código verificador: 65F9.EAB5.3FAF.D85D   CRC: AB3BAD9

http://www.sejusc.am.gov.br/


HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Rua Tomás de Vila Nova, número 300 - Bairro Centro

Manaus-AM, CEP 69020-545
- http://hugv-ufam.ebserh.gov.br

Ofício - SEI nº 256/2025/STHH/DLIH/GAD/HUGV-UFAM-EBSERH

 

Manaus, 28 de março de 2025.

À senhora,

Maria Jocenilda Marinho da Conceição

Chefe da Unidade de Contratos

Rua Tomas de Vila Nova, nº 300 - Bairro Centro

Manaus-AM, CEP 69020-545

 

Assunto: Solicitação de declaração de serviços prestados.

Referência: Processo nº 23531.003220/2025-59.

 

Prezada chefe,

1. Em atenção ao solicitado no E-mail (48176757) para ajuste da  Declaração - SEI
(47841155) emitida para a empresa CARTUR, esta equipe de fiscalização solicita o acréscimo da
seguinte informação:

Ressaltamos que os serviços prestados pela CARTUR COMÉRCIO LTDA vêm
sendo executados com qualidade, dentro dos padrões técnicos exigidos no
edital e termo de referência, atendendo plenamente às necessidades do
hospital. A empresa tem demonstrado comprometimento, eficiência e
profissionalismo, cumprindo rigorosamente os prazos e requisitos contratuais,
garantindo, assim, a plena satisfação desta instituição.

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
CINTHIA DA SILVA E SILVA

Fiscal Técnica do Contrato nº 022/2024
Portaria - SEI nº 1, de 16 de janeiro de 2025 46031930

Setor de Hotelaria Hospitalar
 



(assinado eletronicamente)
ROSIMAIRE VALENTE DE OLIVEIRA
Gestora do Contrato nº 022/2024

Portaria - SEI nº 1, de 16 de janeiro de 2025 46031930
Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar

Documento assinado eletronicamente por Rosimaire Valente de Oliveira, Chefe de Setor, em
28/03/2025, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia da Silva e Silva, Enfermeiro(a), em 28/03/2025, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48171979 e
o código CRC 8D566B66.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23531.003220/2025-
59

SEI nº
48171979

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa CARTUR COMÉRCIO LTDA, empresa localizada na Rua Duarte da 

Costa,  n°  590, sala 1001,  Bairro Dom Pedro 1,  CEP  690.040-670, CNPJ  de nº 10.201.713/0001-77, forneceu 

à SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, o material descrito 

abaixo, cumprindo todas as exigências contratuais quanto ao prazo de entrega, qualidade e quantidade 

necessária ao atendimento das necessidades, não tendo até a presente data, qualquer fato que desabone a 

conduta da referida empresa. 

Descrição dos Produtos 
Unidade 

Medida 
Quant. Nota de Empenho 

Período 
(Meses) 

119405 - (ID-119405) SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de 

empresa para a prestação de serviços de limpeza e 

conservação de ESQUADRIAS - Face interna, 

conforme Projeto Básico. 

M² 439,06 

2023NE0000310 

2023NE0000685 

2023NE0000969 

 

3 meses 

119396 - (ID-119396) SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de 

empresa para a prestação de serviços de limpeza e 

conservação de ÁREAS EXTERNAS - Pisos 

pavimentados adjacentes e/ou contíguos às 

edificações, conforme Projeto Básico. 

M² 464,16 

      2023NE0000310 

2023NE0000685 

2023NE0000969 

 

3 meses 

119389 - (ID-119389) SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de 

empresa para a prestação de serviços de limpeza e 

conservação de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, 

conforme Projeto Básico. 

M² 21.273,34 

2023NE0000310 

2023NE0000685 

2023NE0000969 

 

3 meses 

 

Manaus, 27 de março de 2025. 

(Assinado Digitalmente) 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC 

Folha: 26
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/65F9.EAB5.3FAF.D85D/AB3BAD9
Código verificador: 65F9.EAB5.3FAF.D85D   CRC: AB3BAD9

http://www.sejusc.am.gov.br/
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Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2023, nesta cidade de Manaus, na sede da Secretaria de Estado

de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, situada na Rua Bento Maciel, n". 02, Conjunto

Celetramazon, bairro Adrianópolis, inscrita no CNPJ sob o n" 04.312.4OL/O001-38, CEP: 69.057-350,

presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA,

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, neste ato representada por sua Secretária Titular, a Sra.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA, brasileira, casãda, Administradora, portadora do C.l ne

1993209-0, SSP/AM, inscrita no CPF ne 878.57 3.672-49, residente e domiciliada na rua 24 de maio,

n" 455, Bairro Centro, CEP: 69.010-080, Manaus/AM, doravante designada simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CARTUR COMERCIO LTDA, doravante designada

simplesmente CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, sediada nesta cidade, na Rua Duarte

da Costa, ne 590, sala 1001, Conj. Dom Pedro, bairro Dom Pedro l, CEP 69.040-670, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o np 7O.2OL.7131OO01,-77, neste ato representada

legalmente, pelo Senhor CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI, brasileiro, natural da Cidade de Recife/ PE,

casado, empresário, portador do RG sob o ne 0259155-3 SSP/AM, expedida em 28/03/2014 e do CPF

sob o ne 021.530.682-15, residente e domiciliado na Av. Coronel Teixeira, ne 2113, Apt. 904 - Maison

Bethoven, Bairro PONTA NEGRA - CEP 69.037-000, Manaus/AM, em consequência da Portaria de

Dispensa da Licltação N' 059/2023 - GS/SEJUSC, publicada no D.O.E., Edição ne 34.968, de

t9/O4/2O?3, p. LL/IZ, Poder Executivo - Seção ll, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo ns. OO25O7l2O23-97, doravante referido por PROCESSO, na presença das

testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS, celebrado, conforme minuta aprovada pela PGE no processo ne.481/97-PGE, que se

regerá pelas normas da Lei np. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela

Lei n" 8.883, de 08 de junho de 1994, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Por fo rça deste Contrato a CONTRATADA obriga-se a prestar ao

CONTRATANTE os serviço de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de todos os

materiais e equipamentos necessários para execução deste serviço, para atender às necessidades da

Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC e suas Unidades, conforme k

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bênto Maciel, 02,
Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus -Am - CEP 69057-300

lustiça, Direitos
iaHumanos e Cidad

^a

TERMO DE CONTRATO N" 006/2023 - SEJUSC

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS N' 006/2023-SEIUSC, celebrado

entre o ESTADO DO AMAZONAS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE

TUSTIç4, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA - SEJUSC e a empresa CARTUR

COMERCIO LTDA, na forma abaixo:

www.seiusc-am.oov.br
instagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm
Íacebook.com/SejuscAM

Secretaria de



Att4AZONAS

CúUSULA QUINTA: DA CONTRATACÃO DE MÃO DE OBRA: Havendo necessidade de contratação de
mão de obra pra a execução do objeto do presente contrato, a CoNTRATADA deverá efetuar

V
sua

captação por intermédio do Sistema Nacional de Emprego - SINE

wwwseiusc.am.oov.br
instagram: @SejuscAm
twittercom/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto CeletÍamazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania
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GOVERNO DO ESTÂDO

os termos do Projeto Básico, constante do PROCESSO, o qual se encontra rubricado pelas partes e
passa a integrar o presentê instrumento, como se nele estivesse transcrito.

CúUSuu SfeUloa: neetUf Oe fxfCuCÃO - Os serviços ora contratados serão executados de

forma indireta, obedecendo ao regime de empreitada por preço global, parâ atender as necessidades

desta SEJUSC e suas Unidades da Capital e do interior do estado.

penÁenafO ÚrutCO: O objeto deste Contrâto será recebido provisoriamente e definitivamente como

disposto no art.73, da Lei ns 8.666/93.

cúusuLn reRcrrRe: outRes ognteacôes oa coNtnltaoa - A CoNTRATADA é obrigada a

adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução dos tra balhos.

PAúGRAFO ÚrutCO: a CONTRATADA é obrigada a reparat corrigiL remover ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSUTA QUARTA: oUTRAS RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA: A CoNTRATADA é única,
íntegral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer
natureza, causados direta ou índiretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as
medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

PAúGRAFO PR|MEIRO: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações
concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária ou
previdenciária, que resultem ou vênham a resultar da execução deste contrato, bem como por todas
as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horário extraordinários (diurno ou
noturno), despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os
gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços.
PARÁGRAFo SEGUNDo: A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos decorrentes
das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CoNTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou restringir a
regula rização dos serviços.

PARÁGRAFO TERCETRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CoNTRATANTE no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à CoNTRATADA, do ato administrativo
que lhes fixar o valor, sob pena de multa.



GOVERNO OO ESTÂOO

GúUSULA SEXTA: PRAZO PRESTACÃO DOS SERVICOS : O prazo de vigência deste Contrato será de

90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, com eficácia a partir da publicação, conforme

esüpulado no Projeto Básico, podendo ser prorrogado em conformidade com o art.57, ll da Lei

8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE é obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os serviços

executados em desacordo com o contrato.

cúusulA sÉTtMA: Do PREco DOS SERVICOS: Pelos serviços ora contratados a contratada o valor

mensal de RS LL7.342,77 (cento e dezessete mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e sete

centavos), perfazendo o valor global de RS 352.028,29 (trezentos e cinquenta e dois mil e vinte e

oito reais e vinte e nove centavos).

CúU5ULA oITAvA: DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento a CONTRATADA será efetuado na

forma da Lei 8.666/93, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas pelo setor

competente da CONTRATANTE, faturas essas que serão processadas e pagas segundo a legislação

vigente, devendo nesta oportunidade ser comprovado o recolhimento dos encargos previdenciários

decorrentes desse contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos encargos

previdenciários, autoriza o Contratante, na ocasião do pagamento, a retenção das importâncias

devidas, como garantía, até a comprovação perante a fiscallzação, da quitação da dívida, na forma

do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n'. 8.212/9t.

cúusutA NoNA: GARANTTA Dos sERvlcos: A CoNTRATADA garante os serviços executados,

comprometendo-se a corrigir qualquer defeito que se verifique no prazo de até 12 meses a partir da

data da conclusão dos mesmos.

cúusuLA DÉcrMA: vA R: O valor global do presente contrato é de RS 352.028,29 (trezentos e

cinquenta e dois mil e vinte e oito reais e vinte e nove centavos)

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENAIIDADES: Em caso de inexec ução total ou parcial, execução

imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual a CONTRATADA, sem prejuízo das

respo nsa bilidades civil e criminal, ficará sujeito às sanções previstas no art.87 da Lei n'8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: AS penas acima referidas são impostas pela autoridade competente,

assegurado à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: PENAS: seTão a plicadas as seguintes penas:

| - Advertência;

ll - Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia de

atraso, se o objeto não for entre8ue na data prevista, sem justificaüvas aceitas pelo Estado;

lll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de inexecução

parcial da obrigação assumida;

www.seiusc.am-qov.br
inslagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Ruâ Bento Mâciel, 02,
Coniunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus -Am - CEP 69057-300

Secretaria de
lustiça, Dlreltos
Humanos e Cidadania
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lV - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa da prestadora do
serviço em assinar o contrato;

Vl - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos.

cúUsUtA DÉCtMA sEGUNDA: RESctSÃo Do CONTRATo: o presente contrato poderá rescindido em
uma das hipóteses elencadas pelo art. 78, através de uma das formas prescritas pelo a rtigo 79, ambos
os artigos da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFo ÚIv|co - DA REscIsÃo ANTECIPADA: Os efeitos do objeto referenciado no presente
aditivo e a consequente contratação poderão ser rescindidos, unilateralmente pela Administração,
antes do término do seu prazo, tão logo seja concluído o processo de licitação aberto pela

CONTRATANTE (para o mesmo objeto) e a consequente contratação de empresa vencedora desse
certame, sem incidência de encargos, pagamento de multa ou indenização, devendo ser observado
o pagamento dos serviços executados, mediante Nota Fiscal/Fatura devidamente ,,atestada,, e o
cumprimento das demais obrigações exigíveis contratualmente.

crÁusutA DÉCIMA TERCEIRA: REcoNHEcIMENTo Dos DIREITOS DO CONTRATANTE: A rescisão
determinada pelo ato unilateral da CONTRATANTE acarrêta as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções pertinentes, reconhecendo a CoNTRATADA, desde.iá, os direitos de CoNTRATANTE de:

l. Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
2. Ocupação e utilização, se for o caso, do local, instalações, equipamentot material e pessoal
envolvidos na execução deste contrato;
3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o límite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE.

PAúGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das medidas previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula fica a critério
do CoNTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta.
PARÁGRAFo SEGUNDo: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de expressa
autorização da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC.

cúuSULA DÉCIMA OUARTA: CESSÃO O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, total ou parcial, a não ser com previa e expressa anuência do CoNTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO PRIMEI RO : O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidadeô, obrigações Ke direitos do cedente.

am.qov.br

:í
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e do impedimento

para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos.

PAúGRAFO TERCEIRO: A decla ração de inidoneidade para licitar ou contratar perdurará enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a reabilitação, perante a

própria autoridade que a aplicou, após 02 (dois) anos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS: Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades a

CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo:

1. lnterpor recuÍsos para a autoridade imediatamente superioç no prazo de 05 (cinco) dias da

ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e multa;

2. lnterpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias de

publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedímento de contratar

ou rescindir administrativamente o contrato;

3. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sânção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 10 (dez) dias da publicação no Diário Oficial do

Estado;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: ALTERAçÃo DE coNTRATo: o presente contrato poderá ser al do,

através de aditamento, nos casos apontados pelo artigo 65 da Lei Ne.8666/93

www.seiusc am.qov.br
instagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua B€nlo Maciel, 02,
Conjunlo Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
Justlça, Dlreitos
Humanos e Cidadania

PAúGRAFO SEGUNDO: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente

fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que

impossibilitem o cumprimento do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas

com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na

legislação específica.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: A susPENsÃo TEMPoRÁRIA Do oIREITo DE PARTICIPAR DE

LICITACÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECIARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR: Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou

do impedimento para contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa que aplicou a

sanção; já a declaração de inidoneidade para licitar e contratar é aplicável à Administração Direta e

lndireta da Unlão, do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, ocorrendo quaisquer das hipóteses

previstas na lei n'8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo

de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de suspensão/ impedimento ou declaração de

inidoneidade, respectiva mente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções a que se refere esta cláusula serão obrigatoria mente publicadas

no Diário Oficial do Estado do Amazonas.

\
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PA RÁGRAFo PRIMEIRo : A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ora contratados, em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para os
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos
no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido
os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão desde que regulamente comprovados.

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais
ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAF O QUINTO : lncumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao CONTRATANTE os
eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos ou diminuição dos preços dos
serviços hora contratados, sob pena, de no caso de redução do valor dos serviços, ser obrigada a

indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades cabíveis.

cúUsULA DÉctMA otTAVA: coNTRoLE: A CoNTRATANTE providenciará nos prazos legais, remessa
de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE coNTAS Do AMAzoNAs. o CoNTRATANTE não
se responsabilizará por indenização de qua lq uer natureza em decorrência de atos ou fatos vinculâdos
à Fiscalização e ao Controle da Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CúUSULA DÉCIMA NoNA: DOCUMENTACÃO: A CONTRATADA e seus representantes legais
apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais

indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos órgãos fiscaís
previdenciários públicos, a que estiver vinculada.

CúUSULA vIGÉsIMA: DOTACÃO ORCAMENTÁR IA E EMPENHO: As despesas com execução do
presente contrato correrão, no presente exercício, à conta com a seguinte Dotação orçamentária:
unidade orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 14.422.3247.2262.0011; Fonte: 1.s01.156;
Natureza da Despesa: 33903702, tendo sido emitida pelo CoNTRATANTE, em 27 /04/2023 a Nota de
Empenho n" 2023NE0000310.

CúUSULA vIGÉ5 IMA PRIMEIRA: FORO: O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus/AM
com expressa renúncia da CONTRATADA a qual quer outro que tenha ou venha a teç',,por mais
privilegiado que seja

www.seiusc.am.oov.br
instagrâm: @SejuscAm
twittêr.coÍúSejuscAm
facebook.com/SejuscÁM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus -Am ^ CEP 69057-300

Secretaria de
Justiça, Di
Humanos e Cldadania

^a

AMAZO1\IAS
GOVEINO DO ESTAOO

V



AMAZONAS
GOVERNO DO ESÍÂOO

-

De tudo para constar, foi lavrado o presente termo, em 03 (três) vias igual teor e forma, da presença

das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus,02 de maio de 2023.

JU P

Secretária de E eCi anta

Testemunhas:

NIME L' L' a,§ G-;"'e,';'s
cpF 524 g<r 5Í,r-t5
RG lé24n59-2'/
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instagram: @SeluscAm
twitter.com/SejuscAm
Íacêbook.c.m/SejuscAlvl

Fone:(92) 3632-0ô54
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto Celelramazon -
Adrianópolis.
Mânáus - Am - CEP 69057-300
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Ass 9;

Secretaria de
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Humanos e Gldedenla
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cúusulA vtcÉstMA SEGUNDA: puBLtcAcÃo: o CoNTRATANTE obriga-se a prover às suas

expensas, devendo nesta data providenciá-la, a publicação, em forma de extrato, do presente

contrato, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial do Estado, a contar do quinto dia

úül do mês subsequente ao da assinatura.

cúusuLA vtGÉStMA TERCETRA: cúusutA ESSENC|AL: constitui, também, cláusula essencial do

presente contrato, de observáncia obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante

o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da

prestação dos serviços, exceto nos casos previstos na Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFo ÚNICO: A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

cúusutA vtGÉstMA QUARTA: NoRMAS APttcÁvEts: o presente contrato rege-se por toda a

legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem ou

regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo,

especialmente a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação referente aos Planos Econômicos

do Governo Federal que atinjam as cláusulas econômicas deste contrato, declarando a contratada

conhecer todas essas normas, e concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades

e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente

instrumento.
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N
ovo Airão (a 115 quilômetros de Ma-

naus) é o sexto município do Amazonas 

a receber, do Governo do Amazonas, a 

ferramenta de informação turística Amazonas 

To Go. O lançamento foi realizado pela Empre-

sa Estadual de Turismo (Amazonastur), no dia 

05 de agosto, durante a entrega dos kits dos 

atletas da competição de triathlon Airão Man, 

realizada no dia 06 de agosto.

Por meio da Amazonastur, o Governo imple-

mentou no município a solução tecnológica, 

Amazonas To Go, que conecta os turistas às 

informações necessárias para sua estadia, pelo 

Whatsapp. O município é um dos grandes ex-

poentes do turismo do Amazonas. Em 2022, 

71,6 mil turistas conheceram as belezas de 

Novo Airão.  

O presidente da Amazonastur, Gustavo Sam-

paio, relembrou que o município foi citado, em 

julho, pela Revista Forbes, como o melhor lugar 

do mundo para o ecoturismo. A informação 

consta do Índice de Ecoturismo da revista nor-

te-americana, uma das mais conceituadas pu-

blicações de economia e negócios do mundo.

“Isso é resultado de muito trabalho, de pro-

moção, ordenamento, de formatação de pro-

duto e Novo Airão vem despontando, realmen-

te, como um município referência no turismo. 

Tanto é que tem sido reconhecido interna-

cionalmente pelo trabalho que o Governo do 

Estado tem feito aqui junto com a Prefeitura”, 

celebrou o presidente.

A lista da Forbes Advisor confere uma nota 

de 94,9 ao Complexo de Conservação da Ama-

zônia Central, muito à frente de países como 

México (86) e Austrália (84), respectivamente o 

segundo e o terceiro colocados na seleção. O 

Complexo de Conservação da Amazônia Cen-

tral é formado pelo Parque Nacional do Jaú 

(inscrito em 2000), as reservas Desenvolvimen-

to Sustentável Mamirauá e Amanã, e o Parque 

Nacional Anavilhanas (inscrito em 2003), todos 

no Amazonas. A iniciativa protege espécies 

ameaçadas, como o peixe-boi da Amazônia e 

o jacaré-açu. 

“O turismo é um segmento que consegue 

conciliar o desenvolvimento com a preserva-

ção, com a conservação, com a pauta susten-

tável, então o turismo é a nova economia, a 

gente tem que se adaptar e criar políticas pú-

blicas, criar promoção para isso que é o que o 

governador Wilson Lima tem feito, que é o que 

determina que a Amazonastur faça”, explicou o 

presidente.

“E a nossa missão é essa: conciliar desenvol-

vimento da cadeia produtiva do turismo com a 

pauta sustentável, com a pauta da conservação 

que o Amazonas, a Amazônia pede muito isso”, 

finalizou Sampaio.

Amazonas to go

A partir de agora, quem visitar o município 

famoso pelo Parque Nacional de Anavilhanas, 

um dos mais ricos patrimônios ecológicos do 

Brasil, poderá usar o Amazonas to go. Dispo-

nível 24h, todos os dias, pelo QR Code https://

qrfacil.me/Qqdds6kr ou, ainda, em cartazes es-

palhados nos principais atrativos turísticos do 

Amazonas.

Por meio do Amazonas to Go, o turista irá co-

nhecer a Natu, mascote do turismo amazonen-

se, que irá oferecer as opções para conhecer a 

cidade, opções de restaurantes, eventos, servi-

ços turísticos especializados, guias de turismo, 

serviços de transportes e também telefones 

úteis.

Taina Nascimento foi beneficiada com o curso 

de guia de turismo, oferecido pela Amazonastur, 

em parceria com o Centro de Educação Tecnoló-

gica do Amazonas (Cetam), e está credenciada 

dentro da plataforma do Amazonas to go.

“Estou muito feliz, porque vai divulgar mais 

o trabalho. O nosso trabalho como guia e tam-

bém os empreendimentos, todos os atrativos 

turísticos que nós temos aqui e é muito impor-

tante essa divulgação”, disse a guia.

Tácio Melo/Amazonastur

Em Novo Airão, Governo do Amazonas 
lança ferramenta de informação turística 
O lançamento do 
Amazonas To Go antecedeu 
o evento de turismo 
esportivo Airão Man 2023

Governo 

implementou 

no município 

a solução 

tecnológica, 

Amazonas To 

Go, que conecta 

os turistas às 

informações 

necessárias para 

sua estadia, pelo 

Whatsapp

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Objetivo: Participar da reunião técnica de apresentação do Projeto Interior 
Mais Seguro, no município de Presidente Figueiredo -AM.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145553#8#148450/>

Protocolo 145553
<#E.G.B#145552#8#148449>

PORTARIA Nº 105/2023-GSEJUSC
A Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, no 
uso das suas atribuições legais, em estrita obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, fixados no 
art. 37 da Constituição Federal, e considerando o disposto na Portaria nº 
100/2023 - GSEJUSC, em face da necessidade de identificar a situação de 
todos os Conselhos, Fundos e Comitês existentes no âmbito desta SEJUSC,
RESOLVE:
CONCEDER PRAZO até 06 de outubro de 2023 para que a Comissão 
apresente o relatório final acerca do estudo realizado, apresentando 
legislação pertinente, composição, situação atual e contábil de todos os 
Conselhos, Fundos e Comitês vinculados à SEJUSC, a fim de respaldar sua 
gestão e adotar as providências cabíveis, caso necessário.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, em Manaus, 10 de agosto de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145552#8#148449/>

Protocolo 145552
<#E.G.B#145554#8#148451>

EXTRATO Nº 073/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2023 - SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
e CARTUR COMÉRCIO LTDA ; Objeto: Prorrogação de vigência 
contratual, cuja prestação de serviço de limpeza, asseio e 
conservação predial, com fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos necessários para execução deste serviço, para 
atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania - SEJUSC, conforme Projeto Básico; Vigência: 
90 (noventa) dias, a contar do dia 31/07/2023; Data da Assinatura: 
28/07/2023; Valor global: R$ 352.028,29 (trezentos e cinquenta 
e dois mil, vinte oito reais e vinte e nove centavos); Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.422.3247.2262.0011; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Natureza 
da Despesa: 33903702; Nota de Empenho: 2023NE0000685; 
Processo Administrativo: 05976/2023-68-SEJUSC; Fundamento 
do ato: Decreto nº 40.674, de 14 de maio de 2019. 

Manaus, 09 de agosto de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145554#8#148451/>

Protocolo 145554
<#E.G.B#145556#8#148453>

EXTRATO Nº 075/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 019/2021; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e 
PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A.; 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 019/2021 
- SEJUSC, por mais 12 (doze) meses, a contar de 04/08/2023; Data 
da Assinatura: 04/08/2023; Valor global: R$ 24.837,12 (vinte e 
quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e doze centavos); Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.122.0001.2643.0001; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Natureza 
da Despesa: 33904002; Nota de Empenho: 2023NE0000707; 
Processo Administrativo: 05431/2023-51-SEJUSC; Fundamento 
do ato: art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Manaus, 09 de agosto de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#145556#8#148453/>

Protocolo 145556

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#145600#8#148498>

EXTRATO Nº 107/2023- SEAS
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 007/2023-FEAS. 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, CNPJ nº 01.742.414/0001-59, 
através do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, CNPJ 
nº 01.079.142/0001-59, e a ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASAS DO 
MORRO DA LIBERDADE, CNPJ nº 22.813.232/0001-00, representada 
por sua representante legal, a Sra. LUCIA DOS REIS DA SILVA. Objeto: 
prorrogação da vigência por mais 4 (quatro) meses; Vigência: 13/08/2023 
a 13/12/2023; Processo Administrativo: 01.01.031101.004023
/2023-36-SIGED/SEAS; Fundamento do Ato: Art. 55, da Lei 13.019/2014.

Manaus, 10 de agosto de 2023.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#145600#8#148498/>

Protocolo 145600
<#E.G.B#145653#8#148552>

PORTARIA Nº 474/2023 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza 
o pagamento de Passagens e Diárias a seguir: Nome e Cargo: Inácio 
Guedes Borges/ Colaborador; Destino e Período: Brasilia/DF 11/09/2023 a 
13/09/2023; Objetivo: Participação no Encontro Nacional de Integração do 
Fundo Nacional de Assistência Social/FNAS e Fundos de Assistência Social/
FEAS, nos dias 12 e 13 de setembro de 2023, em Brasília.

Manaus, 11 de agosto de 2023

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#145653#8#148552/>

Protocolo 145653

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente -  SEMA

<#E.G.B#145687#8#148588>

RESENHA N. º 071/2023 - SECOMP/SEMA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais e, conforme o Decreto n. º 40.691, de 16 de maio de 
2019, AUTORIZA o deslocamento e o pagamento de diárias, conforme 
especificado: Nomes e Cargos: Igor Francisco Torres Araújo Gonçalves, 
Colaborador. SCDP: 532452. Yago Rocha Garcêz, Colaborador. SCDP: 
532446. Período: 24/08/2023 a 27/08/2023. Destino: Manaus/Porto Velho/
Canutama/Porto Velho/Manaus. Objetivo: Realizar acompanhamento 
ao Analista Ambiental do órgão fiscalizador (IPAAM), para cumprimento 
da meta 1.5 de Segurança de barragens do Programa de Consolidação 
do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO. A vistoria/
fiscalização ocorrerá na barragem cadastrada de número SNISB (Sistema 
de Segurança de Barragens) 2181 denominada de AGROPECUÁRIA 
PALMAS LTDA de Canutama-AM. Referência processos: 01.01.030
101.004761/2023-10-SIGED e 01.01.030101.004760/2023-76-SIGED. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, em Manaus, 11 de 
agosto de 2023.

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#145687#8#148588/>

Protocolo 145687
<#E.G.B#145688#8#148589>

RESENHA N. º 072/2023 - SECOMP/SEMA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais e, conforme o Decreto n. º 40.691, de 16 de maio de 2019, 
AUTORIZA o deslocamento e pagamento de diárias, conforme especificado: 
Nome e Cargo: Luzia Raquel Queiroz Rodrigues Said, Secretária 
Executiva de Gestão. SCDP: 532185. Período: 22/08/2023 a 28/08/2023. 
Destino: Manaus/Florianópolis/Manaus. Objetivo: Participar do Encontro da 
Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente - ABEMA, 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



estado do amazonas Número 35.100 | Ano CXXX
www.imprensaoficial.am.gov.br

quarta-feira

08
nov/2023

Governo do Estado entrega primeiro
trecho do Rapidão Rodoanel Metropolitano

O 
Governo do Amazonas entregou, em 

outubro, véspera do aniversário de 354 

anos da capital amazonense, o primei-

ro trecho da construção do Rapidão Rodoanel 

Metropolitano de Manaus, a maior obra de mo-

bilidade urbana integrada da cidade. Dividido 

em três etapas, o projeto totaliza 37,8 quilôme-

tros de vias rápidas e modernas, que vão ligan-

do as zonas, sul leste, norte e oeste da cidade.

Com 8,7 quilômetros, o primeiro trecho da 

obra do Rapidão Rodoanel entregue à popula-

ção inicia no viaduto Lydia da Eira Corrêa, na 

zona norte, e segue até o encontro das aveni-

das do Turismo e Santos Dumont, na zona oes-

te de Manaus. Em outras duas fases, o projeto 

parte da avenida dos Oitis, Distrito Industrial II 

(zona sul), passando pelos ramais do Brasileiri-

nho e Chico Mendes (zona leste) e pelas ave-

nidas Margarita e José Henriques (zona norte).

O Rapidão Rodoanel Metropolitano agora 

proporciona maior fluidez no tráfego de veícu-

los, em especial veículos pesados que deixam 

de circular nas principais vias da capital. Além 

disso, a intervenção está encurtando distâncias 

entre as zonas da cidade; redução do conges-

tionamento, e do tempo de transporte e eco-

nomia para os motoristas, contribuindo com o 

desenvolvimento socioeconômico da capital e 

da região metropolitana.

O Polo Industrial de Manaus também será 

beneficiado com a facilidade no trajeto dos ve-

ículos que saem do Distrito Industrial II com des-

tino ao Aeroporto Internacional Eduardo Gomes 

e às rodovias AM-010 e BR-174. O rodoanel fa-

cilitará, ainda, o escoamento da produção rural 

dos municípios de Rio Preto da Eva, Itacoatiara, 

Silves e Itapiranga até o porto da capital.

“Eu enxergo como um presente para a popu-

lação e um presente de uma pessoa visionária. 

Manaus é uma metrópole muito grande e an-

tes estávamos amarrados aqui apenas a uma 

pequena faixa da via. Agora temos uma verda-

deira avenida, que suporta um grande tráfego 

de veículos e que permite a gente se locomo-

ver para qualquer parte da cidade com mais ra-

pidez”, comentou o morador do bairro Colônia 

Santo Antônio, Arleilson Barroso.

Rapidão Rodonel: Trecho 1

A primeira etapa iniciou com a duplicação da 

estrada do Tarumã (8,7 km) e a construção do 

viaduto Lydia da Eira Corrêa, maior da região 

Norte, com 230 mil m², situado na avenida Tor-

quato Tapajós. Antes chamado Anel Sul, o Rapi-

dão conta com investimento de R$ 210 milhões 

e gerou 3 mil empregos diretos e indiretos.

Do valor total deste primeiro trecho, R$ 144,8 

milhões são recursos do Estado, empregados 

por meio da Secretaria de Estado de Infraestru-

tura (Seinfra), e R$ 65,1 milhões são recursos do 

Ministério das Cidades. Além da obra, R$ 19,4 

milhões foram destinados para a desapropria-

ção de 213 imóveis ao longo do trecho.

Os serviços contemplaram a duplicação da 

Estrada do Tarumã, que passa a ter 30 metros, 

sendo duas pistas com 10,5 metros e três faixas 

cada (somando 21 metros), mais quatro metros 

de canteiro central e cinco metros de passeio 

lateral, sendo 2,5 metros cada lado.

A obra também contou com a construção de 

sete retornos ao longo da via; terraplanagem; 

drenagem superficial e profunda; pavimenta-

ção; sinalização horizontal e vertical; faixas de 

pedestres; piso tátil; linhas de estímulo a redu-

ção de velocidade; instalação de 14,6 quilôme-

tros de dispositivo de proteção (defensas) e 2,4 

quilômetros de guarda-corpos.

Rapidão Rodonel: Trechos 2 e 3

A segunda etapa inicia na avenida Oitis, no 

Distrito Industrial II, e vai até à avenida Marga-

rita (onde fica o Museu da Amazônia, Musa). 

Com previsão de entrega para 2025 e 46% de 

avanço, o corredor viário terá extensão total de 

18,3 quilômetros, contemplando duas pistas 

com três faixas de 3,60 metros cada e passeios 

laterais.

Ao longo do trecho também estão sendo 

implantadas 12 baias para paradas de ônibus; 

dez galerias subterrâneas e três passagens de 

fauna aéreas; quatro pontes; e uma ciclovia 

com 5,6 quilômetros de extensão com fluxo 

em mão dupla, margeando a Reserva Florestal 

Adolpho Ducke.

A obra neste trecho foi iniciada em 2019, 

durante o primeiro mandato do governador 

Wilson Lima, e já está com 5,7 quilômetros pa-

vimentados. A meta é concluir outros dois qui-

lômetros até dezembro deste ano.

Já a terceira etapa, com 10,8 quilômetros de 

extensão, contemplará a modernização das 

avenidas José Henriques e Margarita e a interli-

gação das etapas um e dois. Essa parte do pro-

jeto está em fase de elaboração.

Presente para a cidade, a 
primeira etapa da obra possui 
quase nove quilômetros 
entre o viaduto Lydia Corrêa 
e o encontro das avenidas do 
Turismo e Santos Dumont

Mauro Neto/ Alex Pazuello/Secom

O Rapidão agora proporciona maior fluidez no tráfego de veículos, em especial veículos pesados 

que deixam de circular nas principais vias da capital

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#155996#33#159213>

EXTRATO Nº 128/2023-SEJUSC
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 006/2023-SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e 
a empresa CARTUR COMÉRCIO LTDA; Objeto: Prorrogação de vigência 
contratual pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar do dia 29/10/2023 
e reequilíbrio financeiro diante do aumento no vale transporte, cuja 
prestação de serviço se refere a limpeza, asseio e conservação predial, 
com fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para 
a execução deste serviço, para atender às necessidades da SEJUSC 
e suas unidades, na forma do Projeto Básico; Data da Assinatura: 
27.10.2023; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.422.3247.2262.0011; Fonte: 2.500.121; Natureza da 
Despesa: 33903702; Nota de Empenho: 2023NE0000969; Processo 
Administrativo: 12042/2023-82 - SEJUSC; Fundamento do ato: Lei n.º 
8.666/93; Manaus, 08 de novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#155996#33#159213/>

Protocolo 155996
<#E.G.B#156003#33#159220>

EXTRATO Nº 129/2023-SEJUSC
Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº. 002/2021-SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC 
e AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM; Objeto: Prorrogação de prazo de 
vigência do contrato supracitado, cujo o objeto é a execução do Projeto 
Amazonas Mais Inclusão, por mais 03 (três) meses, a contar de 01/11/2023, 
conforme o Plano de Trabalho integrante do processo. Valor Global: R$ 
3.666.654,44 (três milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). Vigência: 03 
(três) meses, a contar de 01/11/2023. Data da Assinatura: 01/11/2023. 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de 
Trabalho: 14.242.3247.2607.0001; Fonte: 1.501.160.0000.0000; Natureza 
da Despesa: 33504199; Nota de Empenho: 2023NE0000975; Processo 
Administrativo: 014137/2023-30-SEJUSC; Fundamento do ato: art. 65, II, 
da Lei nº 8.666/93. 

Manaus, 08 de novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#156003#33#159220/>

Protocolo 156003

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#156088#33#159314>

PORTARIA Nº 585/2023 - GSEAS
DESTACA e dá outras providencias
A Secretária de Estado da Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º parágrafo 1º do Decreto nº 24.634 
de 16.11.2004.
CONSIDERANDO a necessidade de atender saldo do contrato nº 
01/2023-SEAS.
R E S O L V E:
CONCEDER Destaque de crédito orçamentário no valor de R$ 699.550,00 
(seiscentos e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta reais) para 
execução da prestação de serviços de locação de embarcações para 
a execução de projetos e ações como a Operação emergências e ainda, 
orientações técnicas aos Municípios do Estado do Amazonas, sob Gestão 
da SEAS..
UO: 031701 Programa de Trabalho: 08244323520700001 - Aprimoramento 
e Fortalecimento da Gestão do SUAS
Fonte de Recurso: 1.660.242.0.0000.0000
2023NC0000009

CÓDIGO NATUREZA DA DESPESA Total (R$)
ESPECIFICAÇÃO

339033 Passagens e Despesas com Locomoção       699.550,00
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Manaus, 08 de novembro de 2023.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#156088#33#159314/>

Protocolo 156088

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
-  SEMA

<#E.G.B#156054#33#159271>

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBICO N.° 003/2023
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n.o 4.163, de 09 de março de 2015 e pelas leis 
delegadas n.o 122, de 15 de outubro de 2019 e, 123, de 31 de outubro 
de 2019, pelo decreto Governamental de 1º de janeiro de 2019, com 
reestruturação organizacional estabelecida pelo Decreto n.o 36.219, de 9 
de setembro de 2015.
CONSIDERANDO a publicação do Edital de Chamamento Público n.° 
003/2023, que tem por objetivo reconhecer agentes executores de serviços 
ambientais no âmbito do Sistema de Gestão de Serviços Ambientais do 
Amazonas, nos termos do inciso XXVIII, do artigo 2º da Lei Estadual n.° 
4.266/2015;
CONSIDERANDO o Parágrafo Único do art. 21 do Decreto Estadual n.° 
44.968, 09 de dezembro de 2021, que prevê o reconhecimento de potenciais 
agentes executores se dará por meio de chamamento público simplificado;
CONSIDERANDO a Portaria SEMA Nº 070/2023, que institui Comissão de 
Seleção Especial para efetuar o recebimento e a análise dos documentos 
de habilitação constantes do Edital de Chamamento Público N.° 003/2023;
CONSIDERANDO por fim documentos constante dos autos do Processo 
Administrativo N.º 01.01.030101.004086/2023-20.
RESOLVE
Art. 1º TORNAR público o Resultado das propostas apresentadas por 
pessoas jurídicas, públicas ou privadas, que terão por objetivo reconhecer 
potenciais agentes executores por meio de cadastro prévio, que poderão 
ser, posteriormente, habilitados para executarem projetos relacionados ao 
Sistema de Gestão dos Serviços Ambientais, conforme quadro em anexo.
Art. 2º O referido cadastro de potenciais agentes executores terá validade 
por 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resultado, conforme 
item 6. do Edital de Chamamento Público n.° 003/2023.
Art. 3º As entidades interessadas, poderão interpor recurso administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação desta decisão, 
conforme previsto no Item 7. Do Edital de Chamamento Público n.° 003/2023.
Art. 4º As entidades que tiverem sua habilitação indeferida poderão optar, no 
mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela suplementação dos documentos 
que, porventura, não tenham sido encaminhados e/ou não tenham sido 
aprovados no âmbito do reconhecimento, devendo estes serem tratados 
como se recursos fossem, inclusive no que se refere ao título do e-mail 
encaminhado.
Art. 5º Os recursos deverão ser apresentados, via correio eletrônico pelo 
e-mail: protocolo@sema.am.gov.br indicando no assunto do e-mail “Recurso 
Edital de Chamamento Público N.o 003/2023”.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da SEMA, em Manaus, 8 de novembro de 2023.

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#156054#33#159271/>

n. Instituição Reconhecimento Observação 
1 ASSOCIAÇÃO MATA 

VIVA - AMAV 
Indeferido Não apresentou os 

documentos 
constantes das 
alíneas “e”, “f”, “g”, 
“i” e “m” do item 4. 

2 POLIGONAL SERVIÇOS 
TECNICOS LTDA 

Indeferido Não apresentou os 
documentos 
constantes das 
alíneas 
“requerimento de 
credenciamento”, 
“f” e “m” do item 4. 

3 BIOFÍLICA AMBIPAR 
ENVIRONMENTAL 
INVESTMENTS S.A 

Indeferido Não apresentou os 
documentos 
constantes das 
alíneas “a”, “f” e “j” 
do item 4. 

4 IN CITÉ CONSULTORIA 
& ASSESSORIA
AMBIENTAL LTDA

Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas “a”, “c”, “f”,
“h”, “j” e “m” do 
item 4.

5 RADICLE BRAZIL LTDA Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas “a” e “f” do 
item 4.

6 BMTCA ATIVOS
AMBIENTAIS S/A

Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 
alínea “f” do item
4.

7 INSTITUTO 
ACARIQUARA, 
ORGANIZAÇÃO DE
SERVIÇOS
SOCIOAMBIENTAIS
SUSTENTÁVEIS

Deferido

8 LF AMBIENTAL LTDA Deferido
9 MAUCCO SERVICOS DE

ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA

Deferido

10 INSTITUTO DE
INTELIGÊNCIA
SOCIOAMBIENTAL
ESTRATÉGICA DA
AMAZÔNIA - INSTITUTO 
PIATAM

Deferido

11 BIO ASSETS 
AMBIENTAIS LTDA

Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 
alínea “f” do item
4.

12 TERRA VISTA GESTORA
DE RECURSOS LTDA

Deferido

13 BIOSPHERE PROJETOS
AMBIENTAIS S.A

Deferido

14 ECOSECURITIES DO 
BRASIL LTDA

Deferido

15 D. DIAMOND LTDA Deferido
16 CONSELHO DE

DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
SUSTENTAVEL E
ESTRATEGICO DE
MANAUS - CODESE

Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas s “e”, “f”, 
“g” e “h” do item 4.

17 ECCON SOLUÇOES
AMBIENTAIS

Deferido

18 GEONOMA FLORESTAL
- CONSULTORIA
AMBIENTAL

Indeferido Não apresentou os
documentos
constantes das
alíneas
“Requerimento de 
Credenciamento” e 
“f” do item 4.

19 REDDA+ PROJETOS
AMBIENTAIS

Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 
alínea “a” do item
4.

20 BANCO VERDE 
CRÉDITO DE CARBONO 
LTDA

Deferido

21 WAY CARBON Indeferido Não apresentou o 
documento 
constante da 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Att4AZONAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 006/2023 - SEJUSC

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO N' 006/2023 - SEJUSC,

celebrado entre o ESTADO DO

AMAZONAS, por intermédio da

SECRETAR|A DE ESTADO DE JUSTTçA,

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -
SEJUSC e a empresa CARTUR COMÉRC|O

LTDA, na forma abaixo:

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2023, nesta cidade de Manaus, na sede

da SEJUSC, presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARTA DE

ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na Rua Bento
Maciel, n." 02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP:69.057-350, em Manaus,

criada pela Lei n.e 4.163 de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do
Amazonas do dia 09 de março de 2015, neste ato representada por sua Secretária Titular
a Srâ. JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA, brasileira, casada, Administradora,
portadora do C.l ns 1993209-0, SSP/AM, inscrita no CPF ne 878.573.672-49, residente e

domiciliada na Rua 24 de maio, n" 455, Bairro Centro, CEP:69.010-080, Manaus/AM
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa

CARTUR COMÉRCIO LTDA, doravante designada simplesmente CONTRATADA, pessoa

jurídica de direito privado, sediada nesta cidade, na Rua Duarte da Costa, ns 590, sala

1001, Conj. Dom Pedro, bairro Dom Pedro l, CEP 69.040-670, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o ns LO.2O7.713/OOO1-77, neste ato representada

legalmente, pelo Senhor CARLOS AUGUSTO CAVAI-CANTI, brasileiro, natural da Cidade

de Recife/ PE, casado, empresário, portador do RG sob o ns 0259155-3 SSP/AM,

expedida em 28/0312074 e do CPF sob o ne 021.530.682-15, residente e domiciliado na

Av Dom Pedro l, ne 590, Lj. 03, Bairro Dom Pedro I - CEP 69.040-040, Manaus/AM, em

consequência da Portaria de Dispensa da Licitação N" 059/2023 - GS/SEJUSC, publicada

no D.O.E., Edição no 34.958, de 19/04/2023, p. LUI2, Poder Executivo - Seção ll, tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo no l2042l20z -82 - SEJUSC,

sejusc.am.qov.br
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instagram: @SejuscAm
twittêrcom/SejuscAm
fâcebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secr ar a de
Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania

^a

GOVERNO DO ESTAOO

)
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AMAZONAS
GOVERNO DO ESIÂDO

doravante referido por PROCESSO, com base no despacho autorizativo exarado pela

Senhora Secretária, na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o
Presente Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.e OO5/2023-SEJUSC, de acordo com a

Minuta aprovada pela PGE no Processo n.a 3249 /2OO5-pG E, que se regerá pelas normas
da Lei ns. 8.666/93 e alterada pela Lei ne. 8.883194 e pelas Cláusulas e condições
segu intes:

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR: o valor mensal corresponde a RS It7.i77,26 (cento
e dezessete mil, setecentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos), totalizando o

montânte de RS 353.331,79 (trezentos e cinquenta e três mil, trezentos e trinta e um
reais e setenta e nove centavos).

cúusutA TERcEtRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA E EMeENHo: As despesas com a

execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da Unidade

Orçamentária: 21.101; Programa de Trabalho: 74.422.3247.2762.0011; Fonte de

Recurso: 2.500.L21; Natureza de Despesa: 339O3702; tendo sido emitida pela

CONTRATANTE em 27 /7O/2O23 a Nota de Empenho no 2023NE0000969.

CúUSULA QUARTA - DA RESCISÃO ANTECTpADA: Os efeitos do objeto referenciado no

presente aditivo e a consequente contratação poderão ser rescindidos, unilateralmente
pela Administração, antes do término do seu prazo, tão logo seja concluído o processo

de licitação aberto pela CONTRATANTE (para o mesmo objeto) e a conse q uente
contratação de empresa vencedora desse certame, sem incidência e enca rgos,

www.seiusc.am.qov.br
instagram: @SejuscAm
twittercom/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunlo Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secr ria de
lusti Direitos
Humanos e Cidadania

CúUSULA PRIME|RA - DO OBJETO: A avença tem por objeto a celebração do segundo
termo aditivo de prorrogação de vigência contratual pelo prazo de 90 (noventa) dias, a
contar do dia 29/70/2023 e reequilíbrio financeiro diante do aumento no vale
transporte, cuja prestação de serviço se refere a limpeza, asseio e conservação predial,

com fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para execução

deste serviço, para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania - SEJUSC e suas Unidades, na forma do projeto Básico integrante
do PROCESSO.

)



Atl4AZOt\lAS
GOVERNO DO E§TÂOO

Manaus, 27 de outubro de 2023.

JUSSARA PEDROSA ELESTINO DA COSTA

Secretária de Estado de Justi ireitos anos e Ci ra

DA
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instagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm
facebook.com/SejuscAM

Fone(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02,
Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
lustiça, Direitos
Humanos e Cldadania

t,a a
u
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pagamento de multa ou indenização, devendo ser observado o pagamento dos serviços

executados, mediante Nota Fiscal/Fatura devidamente "atestada" e o cumprimento das
demais obrigações exigíveis contratualmente.

CúUSULA QUARTA - DA RATtFtcAçÃO: Ficam integralmente ratificadas as demais
cláusulas do Contrato original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as

disposições deste Termo.

CúUSUIA QUTNTA - DA PUBUCAçÃO: O presente Termo Aditivo será publicado no
Diário Oficial do Estado, em forma de extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, sendo o contratante
responsável pelas respectivas despesas.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Testemunhas:

NOME Éa,a".ra oe âLau7a Çou6 go".,
CPt 143.6çQ.ast'tz
ASS Fbu,,j',



estado do amazonas Número 34.975 | Ano CXXX
www.imprensaoficial.am.gov.br

terça-feira

02
mai/2023

O
s primeiros meses de 2023 foram mar-

cados pela convocação de 362 aprova-

dos em concursos públicos. Os novos 

servidores do estado vão reforçar áreas priori-

tárias como educação, setor primário e segu-

rança pública. 

Na Secretaria de Estado de Educação e Des-

porto, foram convocados, ao todo, 299 servido-

res para os cargos de professor, fonoaudiólogo, 

engenheiro civil, psicólogo, nutricionista, as-

sistente social e merendeiro. Desses, 132 para 

atender as demandas na capital e 167 para o 

interior do Amazonas. 

Para compor o quadro de servidores, 21 

aprovados no concurso da Agência de Fo-

mento do Estado do Amazonas (Afeam) foram 

nomeados para as vagas nas áreas de Adminis-

tração, Economia, Comunicação e Marketing, 

Agronomia, Contadoria, Desenvolvimento de 

Sistemas, Jurídico e Infraestrutura de T.I. 

A Laura Lis foi uma das aprovadas no con-

curso da Afeam. Ela comemorou esse impor-

tante passo na trajetória profissional. “Foi uma 

trajetória bastante difícil, de abdicações. É uma 

satisfação imensa fazer parte dessa instituição 

e poder contribuir com as pessoas, com a so-

ciedade amazonense”, 

disse a aprovada.

Já para o Departa-

mento Estadual de 

Trânsito do Amazonas 

(Detran-AM), foram 

convocados 15 servido-

res, que irão preencher 

as vagas de nível médio 

de técnico de adminis-

trativo (PCD), técnico de 

informática (PCD), téc-

nico de administrativo 

e técnico e informática. 

Para as vagas de nível 

superior de analista de 

sistema da informação, arquivista, médico e 

administrador, 5 servidores foram convocados 

e irão reforçar os trabalhos da instituição.

E a Empresa de Processamento de Dados 

Amazonas (Prodam) convocou 27 candidatos 

aprovados para as funções de analista de de-

senvolvimento de sistemas, negócios e supor-

te; todos com carga horária de 220 horas.

Convocados irão integrar 
o quadro de servidores da 
Secretaria de Estado de 
Educação, Afeam e Detran-AM

Nos primeiros meses do novo governo, 362 
aprovados em concursos públicos foram chamados

Secom/Divulgação

Os novos servidores vão fortalecer áreas 

prioritárias do Governo do Estado

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, terça-feira, 02 de maio de 20236

Secretaria de Estado das Cidades e 
Territórios -  SECT

<#E.G.B#132233#6#134853>

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2022 - SECT. 
Data da Assinatura: 26/04/2023. Partes: O Estado do Amazonas, 
por meio da Secretaria de Estado das Cidades e Territórios - SECT e a 
empresa CLARO S.A, CNPJ: 40.432.544/0001-47. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses a contar de 
03/05/2023, conforme Projeto Básico e Proposta. Valor Global: R$ 
37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais). Dotação 
Orçamentária: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
à conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária 19101. Programa de 
Trabalho: 21.122.0001.2087.0001. Natureza da Despesa: 33903992. Fonte: 
1.500.1210, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 2023NE0000146, em 
18/04/2023. Vigência: 03/05/2023 a 02/05/2024. Processo Administrativo: 
01.01.019101.000316/2023-49 - SECT. FUNDAMENTO: Art. 57, II c/c §2º e 
Art. 65 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. Parecer 284/2023- ASJUR.

Manaus/AM, 26 de abril de 2023.

JOÃO COELHO BRAGA
Secretário de Estado das Cidades e Territórios

<#E.G.B#132233#6#134853/>

Protocolo 132233

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#132275#6#134895>

EXTRATO Nº 036/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 006/2023 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e CARTUR COMERCIO LTDA; 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de todos os 
materiais e equipamentos necessários para execução deste serviço, para 
atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania - SEJUSC , conforme Projeto Básico; Vigência: 
90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura; Data da Assinatura: 
02/05/2023; Valor global: R$ 352.028,29 (trezentos e cinquenta e dois 
mil e vinte e oito reais e vinte e nove centavos); Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 14.422.3247.2262.0011; 
Fonte: 1.501.156; Natureza da Despesa: 33903702; Nota de Empenho: 
2023NE0000310; Processo Administrativo: 1144/2023-72-SEJUSC; 
Fundamento do ato: Decreto nº 40.674, de 14 de maio de 2019. 

Manaus, 20 de abril de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132275#6#134895/>

Protocolo 132275
<#E.G.B#132255#6#134877>

PORTARIA Nº 062/2023 - GSEJUSC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA - SEJUSC, no exercício de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a Portaria nº 158/2022 - GSEJUSC, que nomeou 
os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Colaboração n° 02/2022 - SEJUSC; CONSIDERANDO o teor do Memorando 
n° 026/2023 - SEDCA/SEJUSC, que solicita a alteração na Portaria para 
substituição de servidor; RESOLVE: I - SUBSTITUIR, o Sr. WITNEY DA 
SILVA DE ARAÚJO, pela servidora JORGINA ALVES TAVARES DE MELO, 
matrícula n° 153.633-8C, CPF nº 215.604.982-34, que passa a integrar a 
Comissão; II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Gabinete da Secretária de Estado 
de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, em Manaus, 28 de 
abril de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132255#6#134877/>

Protocolo 132255
<#E.G.B#132271#6#134891>

PORTARIA Nº 064/2023 - GS/SEJUSC
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2023, aprovado 
na Lei Orçamentária nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022 e em seus créditos 
adicionais.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA,no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Art. 46 da Lei nº 6.019 de 02 de agosto de 2022.
CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2023, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$508.382,27 
(QUINHENTOS E OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
VINTE E SETE CENTAVOS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data do lançamento no mês de abril de 2023.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, em Manaus, 02 de Maio de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132271#6#134891/>

<#E.G.B#132271#6#134891>
<#E.G.B#132271#6#134891/><#E.G.B#132327#6#134947>

PORTARIA Nº 065/2023 - GS/SEJUSC
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2023, aprovado 
na Lei Orçamentária nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022 e em seus créditos 
adicionais.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA,no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Art. 46 da Lei nº 6.019 de 02 de agosto de 2022.
CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2023, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$28.080,00 (VINTE E 
OITO MIL E OITENTA REAIS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data do lançamento no mês de abril de 2023.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, em Manaus, 02 de Maio de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#132327#6#134947/>

Protocolo 132271

ANEXO I

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

TIPO
AÇÃO

GRP.
DSP.

FONTE

DETALHAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

ND REG VALOR(R$) ND REG VALOR(R$)

14.422.3247.1223 P 4 1.700.280 4490 0011 500.000,00 4490 0001 500.000,00

Construção e Reforma das
Unidades de Atendimento

14.422.3247.2262 A 3 1.501.160 3390 0011 2.602,58 3390 0001 2.602,58

Gestão e
Operacionalização das
Unidades de Pronto
Atendimento ao Cidadão

A 3 1.501.160 3390 0011 5.779,69 3390 0001 5.779,69

508.382,27508.382,27TOTAL  (R$)

Protocolo 132327

ANEXO I

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21704 FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

TIPO
AÇÃO

GRP.
DSP.

FONTE

DETALHAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

ND REG VALOR(R$) ND REG VALOR(R$)

14.243.3247.2658 A 3 1.501.160 3390 0011 28.080,00 3390 0001 28.080,00

Gestão e
Operacionalização dos
Serviços de Atendimento à
Criança, Adolescentes e
Jovem

28.080,0028.080,00TOTAL  (R$)

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

hiago.horan
Realce



 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO 2022 

 

À Quem Interessar Possa, 

 

Eu, Daiane da Silva de Melo, inscrita no Conselho Federal de Contabilidade sob nº  de 

registro AM- 015383/O, na qualidade de Contadora,  declaro para os devidos fins que, 

após análise e conferência, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis 

referentes ao exercício de 2022 da empresa CARTUR COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ 

10.201.713/0001-77, encontram-se devidamente validadas e refletem a real situação 

econômica e financeira da empresa, conforme os princípios contábeis e normativas 

vigentes. 

 

Sendo expressão da verdade, firmo a presente declaração para os fins que se fizerem 

necessários. 

 

Manaus - AM, 27 de março 2025 

 

 

 

Daiane da Silva de Melo 

Contadora 

CRC AM- 015383/O 

 



 

 

 

 

 

 
Em resposta à diligência requerida pelo TJAM 

 
 
1 – Conforme solicitado pelo TJAM, estabelecemos contato com o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
GETÚLIO VARGAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, solicitando uma declaração 
que atestasse a qualidade dos serviços prestados. (Anexo 1) 
 
2- Em atendimento à solicitação do TJAM, estamos enviando o contrato estabelecido entre a 
empresa F12 Contabilidade e Cartur Comércio para a prestação de serviços de mão de 
obra. (Anexo 2). Para evitar uma possível diligência a respeito do atestado total do contrato 
celebrado entre as empresas, também enviamos o atestado completo acerca da prestação de 
serviços, visando a celeridade do processo. (Anexo 3) 
 
3 – Após a solicitação do TJAM, contatamos a SEJUSC e informamos a necessidade de um 
documento mais claro que atestasse a prestação do serviço realizado, incluindo os 
quantitativos executados e o período. A resposta da SEJUSC foi o envio de um novo modelo de 
atestado contendo nota, empenho, metragem trabalhada e período de trabalho(anexo 
4). Informamos, ainda, que a prestação de serviço realizada para o órgão SEJUSC foi do tipo 
“indenizatório”, ou seja, não houve processo licitatório nem contrato assinado; o documento 
que possuímos é o TAC – Termo de Aditivo de Contrato. (Anexo 5) Enviamos também os 
documentos necessários para o processo de pagamento, que incluem a quantidade de pessoas 
(26 funcionários), NF, escala e documentos pertinentes da empresa Cartur. (Anexo 6). 
 
Em caso de dúvidas relacionadas aos atestados e documentações da SEJUSC, solicitamos que o 
órgão realize uma diligência junto à SEJUSC, onde será confirmado que nossas informações são 
fiéis e verdadeiras. 
 
4 – Encaminhamos a declaração solicitada referente ao balanço de 2022. (Anexo 7) 
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